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A Sua Excelência o Senhor 

General-de-Exército Emílio Garrastazu Mediei, 

Presidente da Republica. 

Senhor Pres idente , 

Considerando os rumos que vem tomando o processo de 

integração econômica da América Latina e dado o papel preponderan 

t e que cabe ao Bras i l dentro desse processo, na qualidade de país 

de maior peso específico da Associação Lati no-Americana de Livre 

Comércio, tenho a honra de d i r ig i r -me a Vossa Excelência com o 

duplo objetivo de proporcionar-lhe alguns elementos de juizo no 

tocante à posição do Bras i l na ALALC e em face do Pacto Andino e 

de suger i r as l inhas gera i s de ação de nossa p o l í t i c a de i n t e g r a 

ção econômica no Continente. 

2. Como é do conhecimento de Vossa Excelência, o Tratado 

de Montevidéu, assinado em fevereiro de 1960, s ignif icou o término 

dos convênios b i l a t e r a i s , anacrônicos e incapazes de ga ran t i r o des 
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desenvolvimento do comércio entre os pa íses da América do Sul, p r i n 

cipalmente os do Cone Sul - B r a s i l , Argentina, Chile , Paraguai e Uru 

guai . Com esse t ra tado surgiu a ALALC, órgão de obje t ivos l imi tados , 

criado com a f ina l idade específ ica de solucionar os problemas comer

c i a i s comuns àqueles pa í ses . Não tendo sido considerado exeqüível,en 

t ã o , o estabelecimento de uma união aduaneira, como desejavam alguns 

pa í se s , com base em t e se da CEPAL, optou-se pela i n s t i t u i ç ã o , num p_e 

ríodo de 12 anos, de uma Zona de Livre Comércio. Esta - segundo de

monstra a experiência de 13 anos - parece hoje tão d i s t an t e de se con 

c r e t i z a r quanto em 1950, havendo sido decidido, em 1969» d i l a t a r a té 

1930 o seu prazo de cons t i tu ição . Assim, o Tratado de Montevidéu de

ve ser encarado, de forma r e a l i s t a , como um instrumento de preferên

cias comerciais, cuja contribuição para a expansão e d ivers i f icação 

das exportações das Par tes Contratantes no âmbito reg ional tem sido 

aprec iável . Tendo em v i s t a o valor es t ra tég ico a t r ibuído ao se tor de 

exportações-fator fundamental para o crescimento acelerado de nossa 

economia-pode-se i n f e r i r a importância da ALALC, que representa e d_e 

verá continuar representando importante mercado para os manufatura

dos b r a s i l e i r o s . Para esse mercado foram exportados, em 1971, manufa 

t u r a s no valor de US$ 159,7 milhões, o que representou cerca de 47,8$ 

de nossas vendas t o t a i s à Zona. 

3 . A aplicação do Tratado de Montevidéu permit iu, ade

mais, não só* um aumento constante do comércio recíproco, mas também 

a d ivers i f icação de sua composição. 0 intercâmbio in t r azona l , que a i 

cançara a soma de US$ 557 milhões em 1951, a t ing iu a c i f ra de US$2.244 

milhões em 1971, excluídas Bolívia e Venezuela. 

4 . Na evolução do comércio in t r azona l , v e r i f i c a - s e que a 

Colômbia e o México foram os países que maior incremento regis t raram 

em suas exportações, passando, respectivamente, de US$ 8,4 milhões e 

US$ 21,2 milhões, em 1952, para US$ 83,4 milhões e US$ 117,2 milhões 

em 1971» Quanto ao B r a s i l , as exportações cresceram de US$ 77 mi

lhões , em 1952, para US$ 354,7 milhões, em 1971, e US$ 408 milhões, 

em 1972. 0 intercâmbio zonal representa 11$ do comércio ex te r io r do 

B r a s i l . A importância do mercado alalqueano pode ser aval iada pelo 
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pelo manifesto i n t e r e s se da Espanha em vincular -se estrei tamente à 

ALALG e ao Grupo Andino, valendo-se a t é mesmo de "laços sentimentais 

que favorecem maior união do mundo hipânico, o que não coincide com 

os i n t e r e s se s comerciais do Bras i l na área . Também Portugal tem de

monstrado in t e r e s se em obter preferências t a r i f á r i a s no Continen

t e , a t ravés de eventual associação com o B r a s i l . 

5. Por outro lado, vale lembrar que o Grupo Andino, r e 

su l t an te das disparidade nos graus de desenvolvimento dos pa í se s -

membros, representa um esforço de nações de mercado in su f i c i en te com 

v i s t a s à formação de um mercado ampliado que lhes permita desenvol

ver , de forma harmônica e equi l ibrada, determinados se tores indus

t r i a i s e emprestar-lhes capacidade negociadora no âmbito da ALALG, 

em face dos chamados t r ê s grandes, B r a s i l , Argentina e México. Ten

do em v i s t a o estágio inc ip ien te do desenvolvimento i n d u s t r i a l dos 

países andinos, pode-se entender o esforço em que se empenharam pa

ra fo r ja r uma "presença in te rnac iona l" como bloco econômico, no i n 

t u i t o de c r i a r condições que possam est imular investimentos na sub-

reg ião . 

6. Entre tanto , à medida em que for resolvendo a proble

mática pecul iar da sub-região, o Pacto Andino também es ta rá con t r i 

buindo para o fortalecimento da ALALG como um todo. Por razões po

l í t i c a s e econômicas, convém ao B r a s i l implementar mecanismos de 

cooperação com o Grupo Andino, a t ravés de i n i c i a t i v a s e empreendimen 

t o s b i l a t e r a i s , que teriam a vantagem de contar com o aval de um <5r 

gão m u l t i l a t e r a l - Comissão do Acordo de Cartagena - de grande va l i a 

para n e u t r a l i z a r eventuais acusações de correntes p o l í t i c a s de e_s 

querda dos países daquele grupo a uma suposta intromissão b r a s i l e i 

r a na re fe r ida área . As exportações b r a s i l e i r a s para o mercado andi_ 

no (sem Venezuela) aumentaram de US$ 66,5 milhões, em 1971» para 

US$ 126,4 milhões, em 1972, o que ind ica o i n t e r e s se crescente da

quele mercado para o B r a s i l . A esse propósi to , vale recordar que Ar 

gentina e México têm-se empenhado em e s t r e i t a r vínculos com o Grupo 

Andino. 

7. Com relação à ALALC, a posição mais ajustada aos i n -
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interesses nacionais, ao menos a curto prazo - será, assim, a de prjã 

servar o esquema preferencial. Não obstante, poderíamos externar 

nosso apoio à consecução do compromisso básico estabelecido pelo Tra 

tado de Montevidéu, isto é, liberação do essencial do comércio recí

proco. Especial ênfase deverão merecer nossa relações com os países 

de menor desenvolvimento relativo (Bolívia, Equador, Paraguai e Uru

guai), aos quais, aliás, o Brasil tem procurado ajudar, em conformi

dade com os mecanismos contemplados no Tratado de Montevidéu, em par 

ticular as Listas Especiais, que permitem outorgar-lh.es concessões 

não estensivas às demais Partes Contratantes. 

8. Apesar das manifestações pessimistas a respeito de 

uma suposta crise por que atravessa a Associação, não se pode negar 

que a ALALC foi a única instituição que elaborou soluções práticas 

para o entendimento comercial dos países da América Latina e - fato 

relevante - proporcionou condições para que um grupo de países pudejs 

se iniciar sua própria experiência de integração, o que só foi possí_ 

vel graças à flexibilidade do Tratado de Montevidéu. 

9. A despeito desses fatos, os andinos têm propugnado p_e 

Io estabelecimento, a curto prazo, de um mercado comum regional, sob 

a alegação de que os atuais mecanismos de liberação são inadequados 

para promover o "desenvolvimento harmônico e equilibrado" da região, 

conceito que, na prática, não é de fácil compreensão. A integração 

econômica poderá talvez representar uma solução positiva para aque

les países cujas economias apresentam relativa homogeneidade. O es

quema de integração regional, nos termos em que tem sido proposto, 

implicaria, no entanto, para todos, na renúncia de parcela signifi

cativa, em matéria econômica, da autoridade nacional, cujos poderes 

seriam transferidos para um órgão, supranacional, que, muitas vezes, 

tomaria decisões em contraposição ao interesse nacional de cada país. 

10. Ao Brasil estão abertas múltiplas opções, que dispen

sam hoje, e no futuro, compromissos de natureza integracionista. Não 

http://outorgar-lh.es
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ííão se r i a admissível , de qualquer forma, em t roca de eventuais ga

nhos econômicos que pudessem der ivar de uma economia in tegrada a n í 

ve l reg iona l , comprometer a mais leve parcela do poder nac ional . País 

de dimensão cont inenta l , caberia obviamente ao B r a s i l o ônus de maio_ 

r e s s a c r i f í c i o s s o c i a i s . Por i s s o , temos defendido a necessidade de 

preservar os p r inc íp ios e objet ivos do Tratado de Montevidéu, pois 

qualquer a l te ração da moldura j u r í d i c a da ALALC v i s a r i a a um comple

xo maior de compromissos, de d i f í c i l atendimento por par te do Bras i l . 

Em conseqüência, nossa a t i t ude deverá ob je t iva r , na medida do poss í 

v e l , o controle do processo de in tegração , a t ravés de i n i c i a t i v a s 

dest inadas a r e v i t a l i z a r o programa de l iberação e incrementar o in te r 

câmbio zonal, buscando-se estimular o poder de compra dos demais paí_ 

ses . Tendo em v i s t a o a t u a l clima da América Latina, caracter izado 

por um grau mais acentuado de i n t e r e s s e pelos problemas de i n t e g r a 

ção, t a i s i n i c i a t i v a s serviriam, também, para ev i t a r ou minimizar di_ 

f iculdades p o l í t i c a s que decorrerão, fatalmente, do contras te entre 

o ritmo de crescimento do B r a s i l e o dos pa íses irmãos. 

11 . Entre as muitas razões que poderiam ser apontadas pa

r a j u s t i f i c a r continue o B r a s i l a p r e a t i g i a r a ALALC e a cont r ibu i r 

para o seu for talecimento, alinham-se, assim, as seguintes: 

1) ev i t a r o isolamento p o l í t i c o , com conseqüências co_ 

merciais danosas; 2) ser a ALALC um organismo que tem proporcionado 

condições para implementação de programas de cooperação b i l a t e r a l , sp_ 

bretudo com os pa íses de menor desenvolvimento r e l a t i vo da Bacia do 

Pra ta ; 3) ser o único foro genuinamente latino-americano para discus 

são dos problemas comerciais dos países-membros; 4) c o n s t i t u i r 'um 

importante e ú t i l instrumento e arcabouço i n s t i t u c i o n a l para o pro

gressivo aperfeiçoamento das re lações recíprocas dos países-membros; 

5) t e r havido, graças à ALALC, aumento e d ivers i f icação do comércio 

in t r azona l , e melhor compreensão dos problemas econômicos da região; 

t e r esse organismo permitido esforços conjugados para a implementa

ção de vár ios proje tos de integração f í s i c a , e propiciado a prestação 
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prestação de a s s i s t ênc i a técnica aos pa íses menos favorecidos, nos 

campos aduaneiros, e s t a t í s t i c o , de capacitação técnica das administra 

ções nacionais , e t c ; 6) haver criado a ALALC condições para uma maior 

aproximação entre os empresários lat ino-americanos e melhor conheci

mento mútuo das rea l idades nac ionais . 

12. Pelas razões acima expostas, considero, Senhor P r e s i 

dente , da maior re levância a fixação das l inhas mestras de uma p o l í 

t i c a de integração econômica regional a ser seguida pelo Bras i l nos 

próximos anos, pelo menos a té 1980, data p rev i s ta pelo Protocolo de 

Caracas para aperfeiçoamento da Zona Livre de Comércio a que se refe 

re o Tratado de Montevidéu e também o fim do período de t rans ição pa 

r a formação da união aduaneira i n s t i t u í d a pelo Acordo de Cartagena. 

13. Nessas condições, submeto à aprovação de Vossa Exce

lência a seguinte l inha ge ra l de ação a ser adotada nas re lações do 

Bras i l com os demais países-membros da ALALC e com os in teg ran tes 

do Pacto Andino: 

1) Continuar propugnando pela execução do Tratado e 

pela rea l ização de seu objet ivo de c r i a r urna Zona de Livre Comércio 

na América Latina. 

2) G-arantir a vigência de todos os compromissos de na 

tureza comercial assumidos 110 âmbito da Associação Latino-Americana 

de Livre Comércio, a t ravés da consolidação do a tua l programa de l i 

beração, da rea l ização de novas negociações com v i s t a s a ampliar t a i s 

compromissos, nas Lis tas Nacionais, nos Acordos de Complernentação e 

por meio de outras fórmulas que venham a ser adotadas. 

3) I n t e n s i f i c a r a cooperação b i l a t e r a l com os países 

de menor desenvolvimento econômico r e l a t i v o membros da ALALC, e que 

são o Uruguai, o Paraguai, a Bolívia e o Eqiiador. No caso especia l 

da Bol ív ia , a cooperação b r a s i l e i r a t e r á em vista, a si tuação espe

c i a l desse pa í s , como membro do Pacto Andino, e que tem considerável 

soma de i n t e r e s s e s l igados ao B r a s i l , em especial em sua região orien 

t a l . 

# 
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oriental. 

4) Intensificar as negociações comerciais com a Ar

gentina e México, como países mais desenvolvidos da ALALC, com vis

tas a fortalecer, ao máximo possível, o complexo de relações econômi_ 

cas com esses países, como o meio mais eficaz de neutralizar as 

explorações de caráter político decorrentes da aceleração do desen

volvimento econômico brasileiro. 

5) Com a execução da política delineada nos itens an

teriores, buscar-se-á a consolidação da Zona de Livre Comércio atra 

vés da aplicação dos instrumentos previstos no Tratado de Montevidéu 

ou de outros cuja adoção se verificar necessária, no transcurso do 

novo período de transição, até 1980. Os órgãos do Governo responsá

veis pela execução da política de integração econômica considerarão, 

durante esse período, as seguintes linhas de ação alternativas para 

consolidação em 1980: 

I) Zona de Livre Comércio compreendendo todos os atuais 

membros do Tratado de Montevidéu. 

II) Zona de Livre Comércio Atlântica, com negociação de 

um acordo especial de Associação com a união aduaneira instituída pe_ 

Io Tratado de Cartagena, caso tenha êxito o processo de integração 

econômica do Pacto Andino. 

III) Caso não seja ratificado o Protocolo de Caracas,os 

objetivos acima traçados continuarão válidos, podendo procurar-se uma 

moldura jurídica que possibilite sua concretização naquela eventuali_ 

dade. 

6) Acelerar o funcionamento dos mecanismos da coopera 

ção com os países signatários do Tratado de Cartagena, procurando pro_ 

jetar, no plano multilateral, os resultados das realizações que vêm 

sendo concretizadas, no campo bilateral, pela política externa bra

sileira. Para esse fim, serão utilizados todos os recursos dispo-
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disponíveis na economia nacional, como financiamentos, assistência 

técnica, cooperação científica, etc. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce

lência, Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo res

peito. 
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CONFIDENCIAL 
^ Í P C u SECRETARIA-GERAL DO CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL 

Bras£lia-DF, era 19 de Dez 73. 

Memo n9<p/>t?/73 Do: Subchefe da Ia Subchefia 

Ao: Senhor Subchefe da 2a Sub 
chefia 

Assunto: Parecer sobre documen 
to (solicita) 

Anexo: Copia da Exposição de 
Motivos n9 DRA/DALALC / 
443/810.1(B27)(075)-CON 
FIDEHCTAL, de 16 de Nov 
73, do MRE. 

A fim de prosseguir no estudo do do^ 

cumento cuja copia esta era anexo, solicito o pja 

recer dessa Subchefia sobre o assunto. 
) 

f 

ENIO MARTINS SENNA - Coronel 

Subchefe da Ia Subchefia 

COUMAL 
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Brasília, DF., 

Era 28 de março de 1974 

ESTUDO N? 005-2a.SC/74 

ASSUNTO; 

Posição do Brasil na ALALC e em relação ao Pacto Andino, face ã 

política de integração econômica no Continente. (Assunto cons 

tante da E.M. n9 DRA/DALALC/443/810.1-B27-075-CONFIDENCIAL, de 

16-11-73, do HRE). 

ORIGEM; 

Ia. Subchefia em Memorando n9 070/73, de 19 de dezembro de 1973. 

APRECIAÇÃO; 

— A idéia da unificação de alguns mercados regionais para a 

formação de mercados comuns provou sua eficácia, desde que 

começou a ser posta em pratica com a assinatura, em 19 57, do 

Tratado de Roma, que constituiu o Mercado Comum Europeu. Mas 

demonstrou, igualmente, que esta sujeita a um lento processo 

de maturação, face a evidência das dificuldades e da morosi 

dade dos programas de integração econômica regional. 

— O Tratado de Montevidéu, de 1960, significou apenas o têrrai 

no dos convênios bilaterais, incapazes de proporcionar o de_ 

senvolvimento entre os países da Ziraérica do Sul. Surgiu as 

sim a ALALC, que deve ser encarada de forma realista como um 

instrumento de preferências comerciais, dentro de uma Zona 

de Livre Comércio, cuja contribuição para a expansão e diver 
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diversificação das exportações dos países Membros tem se cons_ 

tituído numa experiência bastante válida. Entretanto, os re_ 

sultados proporcionados pela ALALC têm sido, ate certo ponto, 

modestos. Cada país membro parece que pratica, apenas, politi 

ca de desenvolvimento interno. Ho caso dos produtos industriei 

lizados, as diretrizes são bastante semelhantes, todos procu 

rando produzir artigos idênticos. Quanto aos produtos prima 

rios, a reconhecida similaridade não deixa muita margem ao aii 

mento do comércio recíproco. Não é de admirar, pois, que te_ 

nha sido transferido de 1973 para 1980, o prazo anteriormente 

estabelecido para a Liberação Total das trocas entre os países 

integrantes da ALALC. 

A América Latina não ê constituída de países de economias em 

níveis semelhantes. Na verdade apenas Brasil, Argentina e M® 

xico possuem um desenvolvimento industrial que permite competi 

ção numa associação de livre comércio. Os outros países pos_ 

suem uma capacidade de exportação muito limitada. 

O incremento do intercâmbio no âmbito da ALALC enfrenta gran 

des dificuldades, principalmente no que concerne ã necessidade 

de serem negociadas, em conjunto, listas de preferências e re 

dução de tarifas alfandegárias. 

Apesar da crise por que atravessa a ALALC e dos diversos entra 

ves ao seu crescimento, não se pode negar que a instituição 

proporcionou o entendimento comercial dos países da América La 

tina e iniciou sua própria experiência de integração. As fa 

lhas são, na verdade, resultado das próprias deficiências da 

i4aioria dos 11 países componentes. 

O Grupo Andino ê fruto das disparidades econômicas entre os 

países que integram a Associação Latino-Americana de Livre Co 

mércio, cujas próprias Resoluções classificaram em: — países 

grandes, Brasil, Argentina e ílêxico; — países de mercado insu 

CONFIDENCIAL 
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(Cont. do ESTUDO n9 005-2a.SC/74, de 28/03/74) 

insuficiente, Chile, Colômbia, Peru e Venezuela; — países de 

menor desenvolvimento econômico relativo, Bolívia, Equador, Pa_ 

raguai e também Uruguai. 

— A experiência revelou que os países de mercado insuficiente e 

de menor desenvolvimento não conseguiram lograr, através da 

ALALC, resultados equivalentes aos obtidos pelos países chama 

dos grandes. Isto deu origem, a partir de 1966, a uma ação 

conjunta, por parte dos países prejudicados, como meio indis_ 

pensãvel de alcançar o desenvolvimento harmônico e equilibrado 

da Região, de conformidade com o espírito do próprio Tratado 

de Montevidéu. 

— Surgiu assim, através do Acordo de Cartagena, a 26 de maio de 

1969, um agrupamento sub-regional conhecido como "Bloco Andl_ 

no", tendo por objetivo: — promover o desenvolvimento ,equili 

brado e harmônico dos Países Membros; — acelerar seu cresci 

mento; — facilitar sua participação no processo de integração 

previsto pela ALALC; — e estabelecer condições para institui 

ção de um mercado comum; — tudo com a finalidade de procurar 

uma melhoria constante do nível de vida dos habitantes da sub-

região. 

— Os objetivos do Pacto Andino são bem mais ambiciosos que os da 

ALALC. Para tanto, prevêem seus signatários: — uma harmoniza. 

ção de suas políticas econômicas; — a programação conjunta de 

seu desenvolvimento industrial; — liberação tarifaria automá 

tica, e finalmente, o estabelecimento, até 19 85, de uma tarifa 

externa comum. 

— Evidentemente, as diferenças econômico-sociais e certos aspe£ 

tos ideológicos separam os países desse grupo sub-regional, os 

quais também não possuem tradição de intercâmbio recíproco, o 

que constituiu mais uma grande dificuldade a ser enfrentada pa. 

ra alcançar os objetivos colimados por seus signatários. 

Fls.3 
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— A despeito desses fatos, os andinos têm propugnado pelo estabe 

lecimento de um mercado comum regional, sob a alegação de que 

os atuais mecanismos de liberação são inadequados para promo 

ver o desejado desenvolvimento. A integração econômica devera 

representar uma solução positiva para aqueles países cujas eco 

nomias apresentam relativa homogeneidade, no entanto, também 

poderá significar uma renúncia de parcela significativa, em ma 

teria econômica, da autoridade nacional, cujos poderes seriam 

transferidos para um õrgão Supranacional, que poderia tomar d£ 

cisões em contraposição ao interesse nacional de cada pais. 

— Para o Brasil não seria admissível comprometer a mais leve par 

cela do poder nacional, em troca de eventuais lucros econôndL 

cos que pudessem derivar de uma economia integrada a nível re_ 

gional. Por isso devemos defender a necessidade de preservar 

os princípios e objetivos do Tratado de Montevidéu, pois quâ L 

quer alteração da moldura jurídica da ALALC seria de difícil 

atendimento por nossa parte, pois serviria apenas para evitar 

ou minimizar as dificuldades decorrentes do contraste entre o 

ritmo de crescimento do Brasil e dos demais países membros. Se_ 

ria, portanto, do interesse brasileiro, tratar o Pacto Andino 

como um organismo sub-regional da ALALC. 

— O Pacto Andino não impôs barreiras ãs exportações brasileiras 

e como os países do Grupo têm um estágio de produção indus

trial bem mais baixo que o do Brasil, também são boas as poss_i 

bilidades de incremento em nossas vendas de manufaturados. 

— Uma aproximação mais efetiva do Brasil com o Grupo Andino, re 

presentarã a ampliação de uma frente econômica geograficamente 

bem situada, evitando uma tomada de posição, em bloco, contra, 

ria aos interesses nacionais. Convém ainda lembrar, face ã 

crise atual, que Equador e Venezuela são grandes produtores de 

petróleo, o que ressalta ainda mais a importância desse inter 

cambio. 
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Embora com graves debilidades estruturais, cabe ressaltar que 

o potencial de recursos nacionais dos países andinos ê enorme, 

principalmente porque entre esses recursos esta o petróleo. Era 

1985, quando as principais metas deverão ser alcançadas, o Pac 

to Andino terá uma população acima de 100 milhões, um PI3 supe_ 

rior a 70 bilhões de dólares e uma renda per capita aproximada 

de 700 dólares. 

,( ) 

— Do ponto de vista de mercado regional, o Pacto Andino, com seus 

objetivos de desenvolvimento rápido e de criação de uma grande 

unidade econômica, somente pode ser considerada pelo Brasil co 

mo ura instrumento positivo a serviço da unidade latino-america 

na, na medida em que é importante um continente forte e desen 

volvido, para que o País possa progredir em ritmo acelerado. 

— Tanto acreditamos que a finalidade do Acordo de Cartagena ê 

coadjuvar o processo de integração da América Latina que, não 

só apoiamos a Declaração de Compatibilidade do Pacto Andino com 

a ALALC, como mantemos cooperação financeira com a Corporação 

Andina de Fomento, sob a forma de linhas de crédito para finan 

ciamento de pre-inversões e para execução de projetos indus

triais. 

— O programa do Acordo de Cartagena se executa através de três 

mecanismos primordiais: liberalização comercial, programação 

industrial sub-regional integrada, e harmonização de políticas 

internas dos Estados Membros. Até 19 85, o programa de cortes 

tarifários, automaticamente processados e de forma irretratã 

vel, levará a formação de uma entidade do tipo mercado comum. 

A partir de 19 75 entrará em vigor o processo de formação de ta 

rifa externa comum. A harmonização das políticas econômicas 

internas, cobrindo o setor econômico propriamente dito, trans 

portes, tributação, turismo e participação de capital estran 

geiro, é outro ponto de destaque do Pacto Andino. 

— Também não pode ser esquecido o interesse da Argentina de in 

iCOi -1DENCIAL 
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integrar o "Pacto Andino", interesse muito além do aspecto co 

mercial e atingindo um caráter de política internacional, pois 

hã um evidente objetivo de exercer urna liderança do que se po 

dera constituir na "Grande Pátria Hispano-Americana", para se 

contrapor ao denominado eixo Washington-Brasxlia. 

Ê a seguinte, a evolução do nosso Comércio com a ALALCY ressa^L 

tando-se o correspondente aos Países do Pacto Andino: 

US$ 1.000.000 

© 
A N O 

1970 

1971 

1972 

A L A L C 

Export 

293,0 

355,0 

415,0 

Import 

273,0 

272,0 

359,0 

P.ANDINO 

Export 

53,0 

78,0 

156,0 

Import 

90,0 

96,0 

98,0 

Participação Total 
P. Andino/ALALC 

25,3% 

27,7% 

32,8% 

- Relatório Anual do Banco Central do Brasil 

- Ano 1970 - 1971 - 1972 

Estima-se para 1973 um intercâmbio total com os países da 

ALALC, no valor aproximado de 900 milhões de dólares e uma par 

ticipação dos países do Pacto Andino, no valor de 40% desse 

total. 

Fica assim ressaltada a importância comercial do Pacto Andino, 

cuja participação, dentro da ALALC, vem crescendo a uma taxa 

anual de 15%. 

4. CONSIDERAÇÕES; 

Comprovadamente o Brasil desempenha papel preponderante no 

processo de integração econômica da América Latina, portanto, 

sua posição perante a ALALC e face ao Pacto Andino, é de capi_ 

tal importância para a fixação de uma política com vistas ao 

aprimoramente da integração continental. 

Considerando-se o valor estratégico das exportações como f atorlV7 

i /•«% : 
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fundamental para o crescimento acelerado de nossa economia, a 

ALALC ainda significa importante mercado consumidor, principal, 

mente para os manufaturados brasileiros. 

Instituído há cinco anos, para defesa da economia das nações 

irmãs do Pacifico, o Pacto Andino jamais impôs barreiras as ex 

portações brasileiras. Pelo contrario, tendo a possibilidade 

de dinamizar as economias dos países membros, ampliara um raer 

cado capaz de absorver, em maior volume, os nossos produtos ma 

nufaturados, pois ê evidente que, com a sua constituição aumen 

tou o poder aquisitivo e a capacidade de compra daqueles paí, 

ses. 

Os esforços sub-regionais de desenvolvimento, caso estimulados, 

poderiam permitir um crescimento mais homogêneo de toda AmerjL 

ca Latina, num ritmo compatível com o desenvolvimento brasilei^ 

ro. 

Como o nosso estágio de industrialização ê superior ao dos paí^ 

ses hispano-americanos, incluindo a Argentina, os interesses 

do crescimento do nosso fluxo de exportações convergem para o 

mesmo foco procurado pelas aspirações de expansão econômica 

dos países do Pacífico. Além disso, a posição geográfica do 

Brasil e seu acelerado ritmo de desenvolvimento tornam pouco 

provável qualquer tentativa de isolar o país de maior popula_ 

ção e extensão territorial do continente, e que não mantém 

fronteiras com apenas duas nações sul-americanas. 

Sem prejuízo do empenho com que desenvolvemos e aprofundamos 

as relações bilaterais, seria de toda conveniência estabelecer 

contatos entre o Brasil e o Acordo de Cartagena, com o propôsi^ 

to de, intensificar nossas relações, através da criação de me 

canismos de cooperação, a serem definidos e negociados com a 

brevidade possível. 
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5. CONCLUSÕES; 

— De acordo com a prevalente política de desenvolvimento econômi 

co, a Balança Comercial,cada vez mais fortalecida das relações 

econômicas com o exterior, representa variável estratégica do 

Modelo Brasileiro, que se propõe a firmar as bases de um cres_ 

cimento acelerado, procurando se utilizar, ao máximo, dos ben£ 

fícios diretos e indiretos que a expansão das transações com o 

resto do mundo proporciona. 

— Considerando-se a relevante importância do crescimento de nos 

so comércio exterior e face ás dificuldades de ampliação desse 

intercâmbio no âmbito da ALALC, contrastada pela participação 

cada vez maior dos países do Pacto Andino, sob o ponto de vis_ 

ta econômico, ê do interesse Nacional, uma maior aproximação 

do Brasil com todos esses países, desde que de acordo com nos_ 

sa tradicional política de integração econômica do Continente. 

— Julgamos válidos e compatíveis com os altos interesses nacio 

nais, sob o ponto de vista estritamente econômico, os itens da 

Linha Geral de Ação, sugerida na E.M. n9 075-Confidencial, de 

16-11-73, do MRE. 

— A adoção de alguns itens apenas ou a adaptação das medidas su 

geridas, face â dinâmica da conjuntura internacional, depende_ 

rã mais dos fatores políticos vigentes, tudo de acordo com os 

interesses da Segurança Nacional e coerente com as diretrizes 

governamentais de Política Externa para a América Latina. 

6. PROPOSTA: 

Encaminhar cópia do presente Estudo ã Ia. Subchefia. 
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CONFIDENCIAL 
SECRETAniA-OCnAL BC CONSELHO UC bbbUUANVA NACIONAL 

MEMO N9 013-2aSC/74 Brasília, em 29 Mar 74. 

Do Subchefe da 2a.Subchefia 

Ao Sr. Subchefe da Ia. Sub
chefia. 

ASSUNTO: Posição do Brasil 
na ALALC e em relação ao 
Pacto Andino. 

ANEXO: Parecer da 2aSC (ES_ 
TUDO n9 005-2a.SC/74, de 
28/03/74) - COPIA. 

Em atenção ao solicitado no Memo n9 0 70/73, 

de 19 Dez 73, dessa Subchefia, encaminho a V. Sa. 

o constante do anexo. 

:LAUS DIETER EICHLER 
Cf1, respondendo pela 2a. SC 
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CONFIDENCIAL 
SECRETARIA-GERAL DO CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL 

Brasília - DF, 

AVISO NO 373/73 Bn 27 da dezembro de 1973 

Senhor Ministro 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência, a res

peito da Exposição de Motivos n9 DRA/DALALC/443/810.1(B27)(075), 

de 16 de novembro de 1973, do Ministério das Relações Exteriores, 

dirigida ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, ver

sando sobre a integração econômica na AMÉRICA LATINA, 

O referido documento tem duplo objetivo: 

— proporcionar alguns elementos de juízo no tocante ã 

posição do BRASIL na Associação Latino-Americana de 

Livre Comercio (ALALC) e era face do Pacto Andino e 

— sugerir as linhas gerais de ação da política brasileiL 

ra de integração econômica no Continente. 

O Itamaraty, após uiaa detida apreciação sobre diversos 

aspectos pertinentes ao assunto, considera da maior relevância a 

fixação das llnha3 mestras de urna política de integração econôtnî  

ca regional a ser seguida pelo BRASIL nos próximos anos, pelo me 

nos atã 1580, data prevista pelo Protocolo de CARACAS para o 

aperfeiçoamento da 3ona de Livra Comercio a que se refere o Tra

tado da MOHTEVIDSU, e também, o fim do período de transição para 

a fornaçao da união aduaneira instituída pelo Acordo da CARTAGE 

NA. Dentro deste quadro, apresenta, como sugestão, a seguinte 

linha geral de ação a ser adotada nas relações do BRASIL com os 

dedais paísas-Kierabros da ALALC e com os integrantes do Pacto An

dino: 

"1) Continuar propugnanâo pela execução d.o Tratado e 

A Sua Excelência 

D o u t o r AííTÕMIO DELFIM WETTO 

DD M i n i s t r o da F a z e n d a 

CONFIDENCIAL 



CONFIDENCIAL 
SECRETARIA-GERAL DO CONSELHO OE^££URANCA NACIONAL 

CONTINUAÇÃO DO AVISO YIV'* /73 ....... 

pela r©aiinação de seu objetivo de criar uma Zona do 

Livre Comércio na AJtÊRICA LATINA. 

2) Garantir a vigência de todos os compromissos de nata 

reza comercial assumidos no âmbito da Associação La

tino-Americana da Livro Comércio, através da consoli 

daçlo do atual programa de liberação, da realização 

de novas negociações cora vistas a ampliar tais com-

pronjiasos nas Listas Nacionais, nos Acordos de Com-

plementação e por taeio de outras formulas que venham 

a ser adotadas. 

3) Intensificar a cooperação bilateral cora os países de 

. menor desenvolvimento econômico relativo membros da 

ALALC, © que sâb o URUGUAI, o PARAGUAI, a BOLÍVIA e 

o EQUADOR. i4o caso especial da BOLÍVIA, a coopera

ção brasileira tara em vista a situação especial des 

se pais, como membro do Pacto Andino, e que tem con

siderável soma de interesses ligados ao BRASIL, es» 

especial em sua região oriental. 

4) Intensificar as negociações comerciais com a KBB&Z&ST 

WÊk o f-íSxiCO, como países mais desenvolvidos da ALALC, 

com vistas a fortalecer, ao máximo possível, o com

plexo d© relações econômicas cosa esses países, como 

o meio mais eficaz de neutralizar as explorações de 

caráter político decorrente» da aceleração do desen

volvimento econômico brasileiro. 

5) Com a execução ãst política delineada nos itens ante

riores, buscar-se-ã a consolidação da Zona de Livre 

Comércio através da aplicação dos instrumentos pre

vistos no Tratado de MONTEVIDÉU ou de outros cuja 

adoção a© verificar necessária, no transcurso do no

vo período de transição,, atã 1930. Os órgãos do Go

verno responsáveis pela execução da política de intô 

qraçao econômica considerarão, durante esse parlado* 

as seg&intaa linhas do ação alternativas para conso

lidação em 1330i 

CONFIDENCIAL 
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SECRETARIA-G^fiAL DO CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL 

CONTINUAÇÃO DO AVISO í!9 37J73 . , 3 

I) Zona de Livre Comercio compreendendo todos 03 

atuais membros do Tratado de MONTEVIDÉU. 

II) Zona de Livre Comercio Atlântica, cora negocia

ção de ura acordo especial de Associação com a 

união aduaneira instituída pelo Tratado do CAR-

TAGEI1A, caso tenha êxito o processo de integra-

ção econômica do Pacto Andino. 

III) Caso não seja ratificado o Protocolo de CARACAS, 

os objetivos acima traçados continuarão validos, 

podendo procurar-se uma moldura jurídica que 

possibilite sua concretização narruela eventuali 

dade. * 

6) Acelerar o funcionamento dos mecanismos da coopera

ção cora os países signatários do Tratado de CARTAGE-

EK, procurando projetar, no plano nultilateral, os 

resultados das realizações que vem sendo concretizar 

das, no campo bilateral, pela política externa brasi^ 

lelxa. Para esse fira, serão utilizados todos os re

cursos disponíveis na economia nacional, como finan

ciamentos, assistência técnica, cooperação científi

ca, etc.a 

A linha de atuação proposta polo Itamaraty tem repercus 

soes em assuntos da ãrea de competência desse Ministério. Sm con 

seqüência, com vistas ao aprofundamento dos estudos a cargo des

ta Secrataria-Geral, incumbiu-me o excelentíssimo Senhor Presi ~ 

denta da República de solicitar de Vossa Excelência parecer so

bre a mataria. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vo??sa Excelên

cia os protestos de olsvada estima e distinta consideração. 

Oen Bda JOÃO PAPTIGTA DE OLIVEtítA FIGUEIREDO 

Secretário—Geral do Conselho de Segurança Nacional 

flEHCIAL 



CONFIDENCIAL 
SECRETARIA-GERAL DO CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL 

Brasília - DP, 

AVISO N9374 /73 Era W de dezembro de 1973 

Senhor Ministro 

Tenho a honra d© dirigir-me a Vossa Excelência, a res

peito da Exposição de Motivos n© DRA/DALALC/443/810.1 (B27) (075), 

de 16 de novembro de 1973, do Ministério das Relações Exteriores, 

dirigida ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, ver

sando sobre a integração econômica na AMÉRICA LATINA. 

O referido documento tem duplo objetivos 

— proporcionar alguns elementos da juízo no tocante a 

posição do BRASIL na Associação Latino-Americana da 

Livre Comércio (ALALC) e era face do Pacto Andino e 

~ sugerir as linhas gerais de ação da política brasilei^ 

ra de integração econômica no Continente. 

O Itaraaraty, apôs uma detida apreciação sobre diversos 

aspectos pertinentes ao assunto, considera da maior relevância a 

fixação das linhas mestras d® uma política de integração econômi 

ca regional a ser seguida pelo BRASIL nos próximos anos, pelo mt 

nos ate 1980, data prevista pelo Protocolo de CARACAS para o 

aperfeiçoamento da Zona de Livre Comércio a cue se refere o Tra

tado de MONTEVIDÉU, e também, o fim do período de transição para 

a formação da união aduaneira instituída pelo Acordo de CARTAGE 

NA. Dentro desta quadro, apresenta, corao sugestão, a seguinte 

linha geral da ação a ser adotada nas relações do BRASIL com os 

demais países-membros da ALALC e cora OÍÍ integrantes do Pacto An

dino: 

"1) Continuar propugnando pela execução do Tratado e 

À Sua Excelência 

Doutor MARCOS VINÍCIOS PRATINI DE MORAES 

DD Ministro da Indústria o do Comércio 

JP, 



CONFIDENCIAL 
SECRETARIA-GERAL DO CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL 

CONTINUAÇÃO DO AVISO NÇ374 /73 , 

pela realisação do seu objetivo de criar una Zona 

de Livre Comércio na AHÊRICA LATIDA. 

2) Garantir a vigência de todos os compromissos de na

tureza comercial assumidos no âmbito da Associação 

Latino-Anericana de Livre Comercio, através da con

solidação do atual programa de liberação, da reali

zação de novas negociações com vistas a ampliar tais 

coiaproEiissos nas Listas Nacionais, nos Acordos de 

Complementação e por meio de outras formulas que ve 

nham a ser adotadas* 
t 

3} Intensificar a cooperação bilateral com os países 

de menor desenvolvinento econômico relativo membros 

da ALALC, e cru© são o URUGUAI, o PARAGUAI, a BOLÍ

VIA e o EQUADOR. No caso especial da BOLÍVIA, a 

' cooperação brasileira terã em vista a situação espe 

ciai desâe país, como meaibro do Pacto Andino, e que 

tem considerável coroa de interesses ligados ao BRA

SIL, em especial em sua rogião oriental. 

4} Intensificar a3 negociações comerciais com a ARGEN

TINA e MÉXICO, como países mais desenvolvidos da 

ALALC, com vistas a fortalecer, ao máximo possível, 

o complexo de relações econômicas com esses paísest 
como o maio mais efigaiz de neutralizar as explora

ções de caráter político decorrentes da aceleração 

do desenvolvimento econômico brasileiro. 

5) Com a e&âouçâg da política delineada nos itens ante 

riores, buscar--se-á a consolidação da Zona de Livre 

Comercio através da aplicação dos instrumentos pre

vistos no Tratado de NOMTEVIOSU ou de outros cuja 

adoção se verificar necessária, no transcurso do no 

vo período de transição, ate 19tíO. Os ôrgaos do Go 

verno responsáveis pela execução da política da in

tegração econômica considerarão, durante esse perío 

do, as seguintes linhas ÚB ação alternativas para 

consolidação era 1930: 

J , iü-uilul.fiLi 
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SECRETARIA-GEBAL DO CONSELHO DE «•QURANCA NACIONAL 

COÍJTISUAÇAO DO AVISO TWTlW/T3 ..„,. 3 

X) Zona de Livro Comércio compreendendo todos os 

atoais membros do Tratado de MONTEVIDÉU. 

II) Zona de Livre Comercio Atlântica, com negocia 

ção de um acordo especial de Associação cota a 

união aduaneira instituída pelo Tratado de CAR 

TAGEIíA, caso tenha êxito o processo de integra 

ção econômica do Pacto Andino, 

III) Caso não seja ratificado o Protocolo de CARA

CAS, os objetivos acima traçados continuarão 

validos, podendo procurar-se uma moldura jurí

dica qua possibilite sua concretização naquela 

eventualidade, * 

6) Acelerar o funcionamento dos mecanismos da coopera

ção com os países signatários do Tratado de CARTAGE 

HA, procurando projetar, no plano mültilateral, os 

resultados das realis^çõ^s que vem sendo concretiza 

das, no campo bilateral, pela política externa bra

sileira. Para esse fim, serão utilizados todos os 

disponíveis na economia nacional, como fi

nanciamentos, assistência técnica, cooperação cien

tifica, etc." 

A linha de atuação proposta pele Itamaraty tem reper

cussões em assuntos da arca de competência desse Hinistório. Eüt 

conseqüência, com vistas ao aprofundamento dos estudos a cargo 

de3ta Secretaria-Csral, incumbin~me o Excelentíssimo Senhor Pre 

sldente da Republica de solicitar de Vossa Excelência parecer 

sobre a matéria. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelên 

cia os protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Cen Bda JOÃO BftPTXSE» DE OLIVEIRA FIGUEIREDO 

Secretário-c-eral do Conselho d© Segurança Nacional 

CONFIDENCIAL 
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CONFIDENCIAL 

AV/GM/N9.J3 Em7de jane i ro de 1974 

Senhor Secretário-Geral, 

Tenho a honra de acusar o recebimento do 

Aviso n9 374/73, de 27 de dezembro último, pelo qual Vossa 

Excelência solicita opinião deste Ministério sobre a polít:L 

ca de integração econômica latino-americana, a ser seguida 

pelo Brasil nos próximos anos. 

2. Nosso intercâmbio com os países que 

hoje integram a Associação Latino-americana de Livre Comer 

cio, a par de eventuais déficits que temos registrado, tem 

apresentado crescimento satisfatório e promissor, sobretudo 

no campo dos produtos industrializados, não tradicionais. 

3. Em 1970, nossas exportações de produtos 

semimanufaturados, totalizaram US$ 249.035 mil dos quais 

US$ 74.998 mil foram destinados aos países da ALALC; nos ma 

ifüf aturados de US$ 415.951 mil, US$ 128.281 mil foram desti 

( \ \ nados â mesma área. 

A Sua Excelência o Senhor 

General-de-Brigada JOÃO BAPTISTA DE OLIVEIRM l ^ i f l ^ ^ 

Secretário-Geral do Conselho de Segurança Nccion^jpii A Q A 

SecratJna-SwaJ 
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4. Em 1971, de US$ 240.586 mil de semimanufatura 

dos enviados ao exterior, US$ 69.440 se destinaram ã região e 

dos US$ 581.272 mil de manufaturados, US$ 169.666 mil foram ad 

quiridos pelos países da ALALC. 

5. Em 1972, enquanto o total geral das exporta 

ções de semimanufaturados se expressava por US$ 310.013 mil , 

os países da área ficavam responsáveis por US$ 48.593 mil en 

quanto que os manufaturados representados por US$ 911.736 mil , 

US$ 241.780 eram destinados aos mesmos países. 

6. Embora não estejam ainda disponíveis os da 

dos do comportamento de 1973, as estimativas preliminares ind_i 

cam que a ALALC continua responsável por parcela significati_ 

va de nossas exportações. 

7. Além disso, cumpre ressaltar que parte ponde 

rável dessas exportações vem sendo efetuada por empresas que , 

em matéria de comércio internacional, podem ser consideradas 

de pequeno e médio porte e que, dada sua própria estrutura , 

não teriam condições de atender encomendas de países industria 

lizados pelo volume que geralmente representam os pedidos. 

8. A propósito, tenho o prazer de manifestar a 

Vossa Excelência minha concordância com os parâmetros sugeri 

dos pelo Itamaraty por considerá-los capazes de permitir a ma 

nutenção do sistema de preferências, sobre o qual se assenta 

hoje o intercâmbio, sem representar maior comprometimento do 

Brasil, no momento em que se promove a maior integração econô 

mica no campo interno. 

Sirvo-me do ensejo para renovar a Vossa Exce 

lência os protestos de minha elevada estima e dis 

ração. / / ( 

Marcus Vinicius Pratin 

m conside 
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CONFIDENCIAL 
SECRETARIA-GERAL DO CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL 

Brasília - DF, 

AVISO MO 124 /74 Era05 do abril de 1974. 

Senhor Ministro 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência a res 

peito da Exposição de Motivos 0RA/DALft.LC/443/SlO.l(B27) (075) , de 

16 de novembro de 1973, desse Ministério, que versa sobre o pro

cesso de integração econômica da América Latina e sugere uma po

sição brasileira com relação 2 ALALC e Pacto Andino. 

A fim do colher subsídios para os estudos em andamen 

to nesta Secretarla-Geral, o Ministério da Industria e do Comér

cio foi consultado sobre o assunto, tendo se manifestado com o 

Aviso AV/GM/nv 13, de 4 de janeiro de 1974, favoravelmente 2 li

nha de atuação proposta. O Ministério ám Fazenda, também ouviâo 

a respeito, ainda não emitiu seu parecer sobre a matéria. 

Tendo em vista a complexidade do assunto, sua proje

ção a longo prazo e as eventuais reformulações ou complementa 

ções que poderiam advir, em face do período decorrido de sua con 

cepção inicial até a presente data, encareço a Vossa Excelência 

a necessidade de serem conhecidos outros subsídios que, eventuajL 

mente, o Ministério das Relações Exteriores pudesse traser ã con 

slderação para o prosseguimento dos trabalhos d*»sta Secretarla-

Geral. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce

lência os protestos de elevada estima e distinta consideração* 

Gen DiV ROGO DE ANDRADE ABREU 

Secretãrio-Geral do Conselho de Segurança Nacional 

A Sua Excelência 

Embaixador ANTÔNIO FRANCISCO AZEREDO DA SILVEIRA 

DD Ministro das Relações Exteriores 

CONFIDENCIAL 

W 
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Em / S de 
v̂~->. ocx«—o de 1974 

CONFIDENCIAL - URGENTÍSSIMO 

DRA/DALALC/ o? 3 /8l0.1(B27) (075) 

Posição do Brasil na ALALC. 

Senhor Secretario-Geral, 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência pa

ra, em atenção ao Aviso nfi 124/74 dessa Secretaria Geral,fornecer 

os subsídios complementares solicitados a respeito dos assuntos 

versados na Exposição de Motivos DRA/DALALC/443, de 16 de novem

bro de 1973 deste Ministério. 

2. Desejo, de antemão, justificar a relativa demora 

verificada na resposta ao Aviso de referência, imposta pela neces_ 

sidade de máxima atualização das informações disponíveis sobre 

problemas que, desde o início do corrente ano,ganharam caráter de 

altíssima prioridade em função de uma série de fatos novos,certa

mente do conhecimento de Vossa Excelência,a tornar mais e mais 

complexo o panorama das relações inter-latino-americanas. 

3. No presente Aviso,limitar-me-ei,tanto quanto possí̂  

vel, a um retrospecto factual da evolução verificada nos assuntos 

da ALALC desde a confecção da Exposição de Motivos de 16 de novem 

bro de 1973, a qual merece certas qualificações em algumas das li. 

A Sua Excelência o Senhor 
General-de-Divisão Hugo de Andrade Abreu, 

PDP/afo. Secretário-Geral do Conselho de Segurança Nacional. 

CSNSELHO HE SE69UIM W M i l 

SIGILOSO 
N* 4&2-7ó/4-Sc/ 

Secrsiaria • Geral 
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linhas de ação nela propostas, sem prejuízo da orientação geral 

ali sugerida para uma posição brasileira ante a Associação Lati-

no-Americana de Livre Comércio. 

4. Em dezembro de 1973, com o depósito do instrumen

to competente pelo Uruguai, completou-se a ratificação, por to

dos os países membros da ALALC, do Protocolo de Caracas, firmado 

em 1969, pelo qual se estendeu até 1980 o prazo para a formação 

da zona de Livre Comércio prevista no Tratado de Montevidéu, de 

1960. 

5. Ao mesmo tempo, pela Resolução 328(XIII) da Confia 

rência das Partes Contratantes, os países membros decidiram ini

ciar em 1974 as "negociações coletivas" previstas no artigo 61 

do Tratado, destinadas a reformulações necessárias à melhor con

secução dos objetivos daquele instrumento e, se oportuno, para 

adaptá-lo a "etapas mais avançadas de integração econômica". 

6. A Resolução 328(XIII) estabeleceu um calendário 

de três reuniões (Buenos Aires, Quito e Montevidéu) para exami

nar os seguintes temas: 

a) Programa de liberação do intercâmbio; 

b) Países de menor desenvolvimento relativo (medî  

das em favor dos países considerados como tais, 

a saber, Paraguai, Bolívia, Equador e, em cará 

ter temporário, Uruguai); 

c) Assuntos industriais - acordos de complementa-

ção; 

d) Assuntos Agropecuários; 

e) Cooperação financeira e outros campos de possi, 

vel cooperação; 

f) Harmonização e coordenação de políticas; e 

g) Aspectos institucionais. 

A primeira etapa das referidas negociações, na 

qual se tratará dos itens a, c, e d, deverá ser cumprida na reu-
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reunião prevista para Buenos Aires (12 a 6 de julho), antecedida de 

um encontro preparatório de caráter informal, em Montevidéu, de 20 

a 28 de junho. 

7. Para elaborar projeto de posição brasileira para as 

negociações coletivas, constituiu-se na Comissão Nacional para os 

Assuntos da ALALC, órgão colegiado misto, um Grupo de Trabalho inte_ 

grado por representantes do Itamaraty, do Ministério da Fazenda, do 

Conselho de Política Aduaneira, da CACEX, do Ministério da Indús

tria e Comércio e da Confederação Nacional da Indústria. Entre fe

vereiro e fins de abril último, o Grupo de Trabalho em apreço real]L 

zou quatro reuniões, apresentando relatório final no qual se contém 

projeto de posição e de instruções à Delegação do Brasil à reunião 

de Buenos Aires. 

8. Dada a transcendência do assunto para os interesses 

nacionais, em se tratando da reforma de um instrumento multilateral 

que proporcionou ao Brasil, em hora crucial, oportunidade de expan

são de sua pauta de exportação de produtos industrializados, é mi

nha intenção ouvir o CONCEX e, posteriormente, se for o caso,propor 

ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República a convocação do 

novel Conselho de Desenvolvimento Econômico, para debate e aprova

ção, no mais alto nível interministerial, do projeto de posição bra 

sileira elaborado na forma do parágrafo anterior. 

9. Logo que aprovado o projeto em apreço no âmbito do 

CDE, encaminharei uma cópia do documento a essa Secretaria Geral, 

que terá assim em mãos, em forma mais completa, os subsídios solici 

tados no Aviso 124/74. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce

lência os protestos de minha elevada estima e mais distinta conside_ 

ração. 
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S E C l ET 

Bras í l i a - DF, 
Em 17 de maio de 1974. 

ESTUDO SUCINTO N9 037/la SC/74 

1. ASSUNTO 

Posição do BRASIL na ALALC. 

2. ORIGEM 

Exposição de Motivos n9 DRA/DALALC/443/810.1(B27)(075),de 16 

de novembro de 1973, do Ministério das Relações Exteriores. 

3. LEGISLAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO BÃSICAS 

- Estudo Sucinto n9 005/2a SC. 

- Aviso n9 GM-13, de 4 Jan 74, do MIC. 

- Exposição de Motivos n9 DRA/DALALC/443/810.1(B27)(075),de 16 

de novembro de 1973, do MRE. 

4. ANTECEDENTES 

- Em novembro de 1973, o Ministério das Relações Exteriojes sub 

meteu â consideração presidencial, através da Exposição de 

Motivos de origem, linha geral de ação a ser adotada pelo 

BRASIL..em relação ã ALALC e ao Pacto Andino. 

- 0 assunto, encaminhado ã apreciação desta Secretaria— Geral, 

motivou consultas aos Ministérios da Fazenda e ao da Indús

tria e do Comércio. 

- Em vista da complexidade do problema, da projeção a longo 

prazo da política sugerida e das possíveis reformulações ou 

complementaçoes que poderiam advir e, finalmente, em face do 

prazo decorrido entre sua concepção inicial e o atendimento 

das consultas feitas, esta Secretaria-Geral houve por bem re 

tornar o problema ao Itamaraty com vistas a colher " outros 

subsídios que, eventualmente, o Ministério das Relações Exte 

>_ _ :; S E ? 
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CONTINUAÇÃO DO ESTUDO SUCINTO N9 037/la SC/74 - 2. 

Exteriores pudesse trazer ã consideração, para o prossegui -

mento dos trabalhos". 

- Com o Aviso de origem aquele Ministério informa sobre estu

dos que estão sendo realizados sobre o assunto. 

5. APRECIAÇÃO 

5.1 - Aviso n? DRA/DALALC/23/810.KB27) (075). 

5.1.1 - Evolução do problema. 

- 0 Itamaraty considera que alterações da con-

, juntura indicam a necessidade de modificar al

guns pontos da proposta feita, em novembro de 

1973, sem prejuízo da orientação geral ali su

gerida. Cita como fato novo: 

- Ratificação do Protocolo de CARACAS que es

tende, ate 1980, o prazo para a formação da 

Zona de Livre Comércio prevista pelo Tratado 

de Montevidéu, de 1960. 

- A aprovação da Resolução 328 (XIII) da Confe 

rência das Partes Contratantes que prevê ne

gociações destinadas a reformulações do Tra

tado, necessárias â melhor consecução dos 

objetivos e, se oportuno, sua adaptação para 

serem alcançadas etapas mais avançadas de in 

tegração econômica. 

- A primeira fase das referidas negociações será 

cumprida em reunião prevista para BUENOS AIRES 

(19 a 6 de julho), quando serão examinados os 

seguintes temas: 

- Programa de liberação de intercâmbio; 

- Assuntos industriais - Acordos complementa -

res; 

- Assuntos agropecuários. 

5.1.2 - Medidas decorrentes. 

- O Ministério das Relações Exteriores considera 

o assunto de transcendental importância para 

,^ss jtjtsa g^ Bti 55p>* TO 
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os interesses nacionais e, em conseqüência: 

- Constituiu um Grupo de Trabalho para elabo

rar um projeto de posição brasileira, inte -

grado por aquela Secretaria de Estado,Minis

tério da Fazenda, Conselho de Política Adua

neira, CACEX, Ministério da Indústria e do 

Comércio e Confederação Nacional da Indús

tria. 

- Pretende submeter o projeto de posição e ins_ 

truções ã Delegação do BRASxL ao Conselho Na 

cional de Comércio e Exportação (CONCEX) e, 

se for o caso, propor ao Excelentíssimo Se

nhor Presidente da República a convocação do 

Conselho de Desenvolvimento Econômico, "para 

debate e aprovação, no mais alto nível inter 

ministerial, do projeto de posição brasilei

ra elaborado." 

6. CONCLUSÕES 

- Decisões ultimamente adotadas no âmbito da ALALC recomenda — 

ram o reexame da posição brasileira, proposta pelo Ministé -

rio das Relações Exteriores, em novembro de 1973. 

- Embora possa subsistir a orientação básica da linha de ação 

sugerida, inicialmente,pelo Itamaraty, é de se supor, pelas 

informações prestadas por aquele Ministério sobre novos estu 

dos levados a efeito em torno do assunto, que várias altera

ções serão introduzidas no projeto anterior,implicando na 

formulação de nova proposta a ser encaminhada ao Excelentís

simo Senhor Presidente da República, que poderá ou não subme 

tê-la â apreciação desta Secretaria-Geral. 

7. PROPOSTA 

- Arquivar o presente estudo e o respectivo dossiê, para rea

bri-lo, caso o assunto volte a ser encaminhado, pelo Excelen 

tíssimo Senhor Presidente da República, â apreciação desta 

Secretaria-Geral. 

E C R ÉTÕTI 



SECRETARIA-GERAL DO CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL 

PARTE N9̂ <f6/74 

(M 

Brasília - DF, 

Em / ? de maio de 1974. 

Do: Subchefe da Ia. Subchefia 

Ao: Sr Cel Chefe do Gabinete 

Assunto: Proposta de Arcruivamento 
(faz) 

Anexo: Exposição de Motivos n9 DRA/ 
DALALC/44 3/810.KB27) (0 75) ,de 
16 de novembro de 1973, do 
MRE. 

1. Estudo referente â posição brasileira na ALALC, originado 

com a Exposição de Motivos n9 DRA/DALALC/443/810.1(B27)(0 75), de 

16 de novembro de 1973, do Ministério das Relações Exteriores, em 

face de novos elementos fornecidos por esse Ministério sobre o as

sunto, chegou às seguintes conclusões: 

— Decisões ultimamente adotadas no âmbito da ALALC recomen 

daram o reexame da posição brasileira, proposta pelo «Mi

nistério das Relações Exteriores, em novembro de 197 3. 

— Embora possa subsistir a orientação básica da linha de 

ação sugerida inicialmente pelo Itamaraty, é de se supor, 

pelas informações prestadas por aquele Ministério sobre 

novos estudos levados a efeito em torno do assunto, que 

várias alterações serão introduzidas no projeto anterior, 

implicando na formulação de nova proposta a ser encami

nhada ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

que poderá ou não submetê-la à apreciação desta Secreta-

ria-Geral. 

2. Em conseqüência, esta Subchefia sugere que o assunto seja 

arquivado, com possibilidade de ser reaberto, caso a nova proposta 

do Itamaraty volte a ser encaminhada â consideração desta Secreta -

ria-Geral. 

6DIN 

Respondendo 
- «i Cel ~-/£^7^/ 

ela Ia. Subchefia 

/ 
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DECRETO N ' 50.655 — DE 24 DE 
MAIO DE 1961 

Promulga o Tratado que estabelece 
uma Zona ãe Li.vre Comércio e 
institui Ia Associação Latino-Ameri
cana de Livre Comércio, concluído [ 
em Montevidéu, a 18 de fevereiro 
de 1960, entre Argentina, Brasil, 
Chile, ' México, Paraguai, Peru e 
Uruguai. 

O Presidente da República: 

Havendo o Congresso Nacional apro- | 
vatío, pelo Decreto Legislativo n» 1, | 
de 3 de fevereiro de 1961, o ."Tratado ] 
que estabelece uma zona de Livre 
Comércio e institui a Associação La-
tino-Americana de Livre Comércio", 
concluído cm Montevidéu, a 18 de fe
vereiro de 1GG0, entre Argentina, Bra
sil, Chile, México, Paraguai, Peru e 
Uruguai, e tendo sido o mesmo r;ttl-
ficado, pelo Brasil por Curta de 6 de 
março de 1961, a qual foi depositada 
a 2 de maio de 1961, junto ao Gover
no do Uruguai; 

Decreta que o mencionado Tratado, 
apenso por copia ao presente Dtere-
to, seja executado e cumprido tão 
inteiramente como nele Fe contém. 

Brasília, em 24 de maio de 1961; j 
140? da Independência e 73' da Re
pública. 

JÂNIO QUADROS 

Afonso Arinos âc Mello Franco. 

Tratado que Estabelece uma Zona de 
Livre Comercio e Institui a Associação 

Latino-Americana de Livre 
Comércio 

Os Governos representados na Con-
ferêncla lntergovernamental para o 
Estabelecimento de uma Zona de Li- ' 
vre Comércio entre Países da Améri- j 
ca Latina; 

Persuadidos de que a a" rüação das 
atuais dimensões dos mercados na
cionais, através da eliminação gradual 
das barreiras ao comércio intra-re-
gional, constitui condição fundamen
tal para que os países da América 
Latina possam acelerar seu p cesso 
de desenvolvimento econômico, de 
forma a assegurar um melho ruvel 
de vida para seus povos; 

Conscientes de que o desenvolvi-
mento econômico deve ser alcançi 3o 
mediante o melhor aproveitamento dos 
fatores de produção disponíveis e 
uma melhor coordenação dos plinos ; 
de desenvolvimento dos d:' ^ntes se- ; 
tores de produção dentro de n«rmas ; 
que contemplem devidamente os In--
terésses de todr e de cada um, e que 
compensem convenientemente, atra- j 
vés de medidas adequadas, a situa- | 
ção especial dos países de menor de- j 
senvolvimento econômico relativo; 

Convencidos de que o fortaíccimen- ! 
to das economias nacionais contri-
buira para o incremento do comer-- j 
cio dos países latino-americanos en-
tre si e com o resto do mundo; 

Seguros de que mídiante fórmulas | 
adequadas poderão ser criadas condi- ! 
çõ3s propicias para que as atividades I 
produtoras existentes se adaptem, 
gradualmente e sem perturbações, a : 
novas modalidades de comércio teci-
proco, promovendo outros estímulos 
para sua melhoria e expansão; 

Certos de que toda ação destinada A , 
consecução de tais propósitos deve 
levar em conta os compromissos de
rivados do,-- instrumentos Internado-
nais que regem .seu comércio; 

D< cididos a perseverar cm seus es- j 
forços tendentes ao estabelecimento de | 

ALALQ 

forma gradual e progressiva, de um I 
mercado comum latino-americano, e, • 
assim, a continuar colaborando com 
o conjunto dos Governos da América 
Latina nos trabalhos já empreendidos 
com tal finalidade: e 

Animados do propósito de unir seus 
esforços cm favor de uma progressiva 
complementação e integração de suas 
economias cem base numa efetiva re
ciprocidade de benefícios, decidem es
tabelecer uma zona de livre comér
cio e celebrar, com esse objetivo, um 
Tratado que institui a Associação La-
tino-Americana de Livre Comércio; 
e, para esse fim, designaram seus 
Plenipotenciários, os quais convieram 
no seguinte: ; 

CAPÍTULO I 

NOME E OBJETO 

Artigo 1 

Pelo presente Tratado, as Partes 
Contratantes estabelecem uma zona . 
de livre comércio e instituem a Asso-
ciação Latino-AmerJcana de Livre 
Comércio (doravante denominada 
"Associação"), cuja sede é a cidade '• 
de Montevidéu (República Oriental 
do Uruguai). 

A expressão "Zona", quando men-
clonada no presente Tratado, signifi-
ca o conjunto dos territórios das 
Partes Contratantes. 

CAPÍTULO II 

Programa de Liberação do 
Intercâmbio 

Artigo 2 
A zona de livre ?c-nércio estabeleci

da nos termos do presente Tratado 
se aperfeiçoará num período não su- I 
perior a 12 (doze) anos, contado a 
partir da data de sua entrada em [ 
vigor. 

Artigo 3 
Durante o período indicado no Ar

tigo 2, as Partrs Contratantes elimi
narão, gradualmente, para o essen
cial de seu comércio reciproco, os 
gravames e as restrições de toda or
dem que incidam sobre a importação 
de produtos originários do território 
de qv '-nier Parte Contratante. 

Para os fins do presente Tratado, 
entende-se por gravames os direitos 
aduaneiros e qiiaisquei outros encar
gos de efeitos equivalentes — sejam 
de caráter fiscal, monetário ou cam
bial — que incidam sobre as impor
tações. 

O disposto neste artigo r.ãa 6 apli
cável às taxas ou encargos análogos, 
quando correspondam ao custo dos 
serviços prestados. 

Artigo 4 
O objetivo previsto no Artigo 3 se.á 

alcançado por meio de negociações 
periódicas que se realizarão entre as 
Partes Contratantes e das quais de- f 
verão resultar; 

o) Listas Nacionais, com as redu- • 
ções anuais de gravames e demais 
restrições que cada Parte Contratas-
te conceda às demais Partes Contra-
tantes, de acordo com o dioosto no 
Artigo 5; e 

b) uma Lista Cormtm, com a rela-
ção dos produtos cujos gravames e 
demais restrições as Partes Contra
tantes se comprometem, por decisão 
coletiva, a eliminar integralmente 
para o comércio intra-zonal, no pe-
ríodo referido no Artigo 2. obedeci- j 
das as peicentagens mínimas fixadas ' 
no Artigo 7 e o processo de redução 
gradual estabelecido no Artigo 5; 



Artigo 5 • 
Para a formação das listas Nacio

nais a que se refere o inciso a ) , do 
Artigo 4, cada Parte Contratante de
verá conceder, anualmente, às demais 
Partes Contratantes reduções, de gra-
vames, equivalentes, pelo menos a 1% 
(oito por cento) da média ponderada 
dos gi;avames vigentes para terceiros 
países) até alcançar a eliminação dos 
mesmos para o essencial de suas Im
portações da Zona, de acordo com as I 
definições, métodos de cálculo, nor
mas e procedimentos que figurem em 
Protocolo. 

Para tais efeitos, cor.siderar-se-ão 
gravamos para terceiros tjsises os vi
gentes no dia 31 de dezembro prece
dente a cada negociação. 

Quando o regime de importação de 
uma Parte Contratante contenha res
trições de natureza tal que não per
mita estabelecer a devida equivalên
cia com as reduções de gravames 
con"d ;das por outra ou outras Par
tes Contratantes, a contrapartida !•» 
tais reduções compk-tar-se-à rnrr-;:^ 
te a eliminação ou atenuação daque
las restrições. 

Artigo -G 
As listas Nacionais entrarão cm '. i-

gor í dia 1* de janeiro de cada ano, 
exceto as resultantes das primeiras 
negociações, as quais entrarão em vi-
pêncin na data que estabelecerem as 
Partes Contratantes. 

Artigo 7 
A T.ista Comum deverá ser consti- . 

tuida de produtos cuja participação 
no valor global do comércio entre as 
Partes Contratantes alcance, pelo ra«-
nos. as seguintes percentagens, cal
culadas informe o disposto em Pro
tocolo: » 

25có (vinte e cinco por cente), 'io 
curso do primeiro triênio; 

50T3 (cinqüenta por cento'), no 
curso do segundo triênio; 

75fô (setenta e cinco por conto), 
no curso do terceiro triênio; e 

o essencial desse comércio, no 
curso do quarto triênio. 

Artigo 8 
A inclusão de produtos na Lista 

Ccmv.ni é definitiva e as concessões 
outorgadas sobre tais pr ' :tos são 
irrevogáveis. 

Para os produtos que só fi'r'irem 
nas Listas Nacionais, a retirada de 
coiiccrsõcs poderá ser admitida por 
negociar "es entre as Partes O "H-
t a ^ c s e mediante adequada compen
sação. 

Artigo 9 
Para o cálculo das perce-'."' " i s a 

que se referem cs Artigos 5 e 7, to
mar-se-4 por base a média anua do 
valor do intercâmbio no triênio pre
cedente ao ano em que se realize cada 
negociação. 

Artigo 10 
As negociações a que se refere a 

Artigo 4 — sobre a base de r o c i o -
ci:'"de de concessões — ter5 o por 
objetivo expandir e diversificar o in
tercâmbio, assim como promover a 
progressiva eornp!emenlação das eco-
romis.- dos países da Zona. 

Nas referidas negociações, consiüe-
rar-se-á com equidade a situação ' >s 
Partes Contratantes cujos niv is de 
gravames e restrições sejam ic- níua-
damente dif" entes dos da:, demais 
Partes Contratantes. 

Artigo 11 
Se, cm conseqüência das co~" **s 

outorgadas, ocorrerem dei vantagens 
acentuadas e persistentes no comér
cio dos produtos incorporados ao pro
grama '2 libersw&o entre uma Parte 
Contratante e o conjunto das de
mais, a correção de tais d'-.- s-ma^ns 

será objeto de exame pelas Panes 
Contratantes, a pedido da Parte Con
tratante afetada, a fim de serem ado
tadas medidas adequadas, de caráter 
não restritivo, destinadas a elevar o 
intercâmbio comercial ao mais alto : 

nível possível. 
Artigo 12 

Se, em conseqüência de cireunstan- I 
cias diferentes da prevista no Artigo 
11, ocorrerem desvantagens acentua- ! 
das e persistentes no comércio dos 
produtos incorporados no programa 
de liberação, as Partes Contratantes, 
a pedido da Parte Contratante inte
ressada, procurarão, no que estiver a 
seu alcance, corrigir essas desvanta
gens. 

Artigo 13 
A reciprocidade prevista no Artigo 

10 refere-se à expectiva de correntes 
crescentes de comércio entre cada 
Parte Contratante e o conjunto das 
demais, relativamente aos produtos 
que figurem no programa de liberação 
e uos que lhe forem incorporados pos-
i«;ormente, 

CAPÍTULO I I I . 

EXPAKSÃO BO IXTEf.CÂr.IEIO E COMPLE-
T.tENTAÇÃO ECONÔMICA 

Artigo 14 
A fim de assegurar lima contínua 

expansão e diversificação do comér
cio recíproco, as Partes Contratantes 
procurarão: 

a) outorgar entre si, respeitado o 
princípio de reciprocidade, concessões 
qu assegurem, na primeira negocia
ção, para as importações dos produ
tos procedentes da Zona, um trata
mento não menos favorável que o 
existente antes da entrada cm vigor 
do presente Tratado; 

b) incorporar às Listas Nacionais 
o laior número possível de produtos 
que já sejam objeto de comércio en-
tr as Partes Contratantes; e . 

o acrescentar a essas Listas um 
número crescente de produtos que 
ainda não- participem do comercio 
reciproco. 

Artigo 15 
Para assegurar condições equitatl-

vas de concorrência entre as Partes 
Contratantes e facilitar a crescente 
integração e c : :plementação de suas 
economias, especialmente no campa 
da produção industrial . as Partes 

Contratantes procurarão, na medida 
do possível, harmonizar — no sentido 
r' s objetivos - liberação do presente 
Tratado —seus regimes de importação 
e exportação. ass!m como os trata-
méritos aplicáveis aos cap" 'is, benj 
e serviços procedentes de fora da 
Zona. 

Artigo 16 
Com o objetivo de intensificar a in

tegrarão e complementação a que so 
refere o Artigo lã, as Partes Contra- ; 
'...ites: 
,a> realizarão esforços no sentido j 

de promover uma gradual e crescente, j 
coo-.-i •'•••AÍ •' ; respectivas p • tiras ! 
de industrialização, patrocinando com ] 
es»e uwjetivo entendimentos entre -e- I 
presenirutüo dos setores econômicos 
interessados; e 

l>> poderão celebrar entre si ajus- j 
tes d"' complementação por setores 
industriais. ! 



Artigo 17 
Os ajustes de complemenfação !i 

que se refere o inciso o do Artigo 16, 
esubciecerão o programa de libera
ção TIO vigorará para os produtos io 
respectivo setor, podendo conter, en
tre outras, cláusulas destinadas a har-
aiudu^m os tratament.es que se a t a 
carão às matérias primas e às Parce? 
CoinrS íentares, empregadas na fa-
—ícação de tais produ.os. 

As nsc"":ações desses ajustes fica
rão abertas à participação de qual
quer Parte Contratante' interessada 
nos programas de complementação. 

Os resultados das ".«gociações serào 
o. ' '.! em cada caso, de protocoius 
que entrarão em vigor depois que, 
por decisão das Partes Contratantes, 
se tenha admitido sua compatibili
dade com os princípios e objetivos ge
rais do presente Tratado. 

CAPITULO IV 

TRATAMENTO DA NAÇÃO MAIS FAVORECIDA 

Artigo 18 
Qualquer vantagem, favor, fran- • 

quia, imunidade ou privilégio, aplicado 
por uma Parte Contratante em rela
ção a um produto originário de ou 
destinado a qualquer outro país. será 
imediata e incondicionalmente esten
dido ao produto similar originário de, 
ou destinado ao território das demais 
Partes Contratantes . 

Artigo 19 
Ficam excetuados do tratamento da 

nação mais favorecida, previsto no 
Artigo 18, as vantagens, favores, fran
quias imunidade:; e privilégios já con
cedidos ou que venhem a ser conce
didos em virtude de convênios en
tre Partes Contratantes ou entre Par
tes Contratantes e terceiros paises, a 
fim de facilitar o tráfico fronteiriço. 

Artigo 20 
Os capitais procedentes da Zona 

gozarão "no território de coda Parte 
Contratante de tratamento não me
nos favorável que o concedido aos 
capitais provenientes de qualquer ou
tro país. 

CAPÍTULO V 

TRATAMENTO EU MATÉRIA DE TRIBUTOS 
INTERKOS 

Artigo 21 
Em matéria de impostos, taxas, e 

outros sravames internos, os produ
tos originários do território de uma 
Parte Contratante gozarão, no ter
ritório de outra Parte Contratante, d? 
tratamento não menos favorável que-
o aplicado a produtos similares na
cionais. 

Artigo 22 
No caso dos produtos incluídos no 

programa de liberarão que não se
jam produzidos ou não se produzam 
em ouantidsr.es substanciais em seu 
território, caca Parte Contratante tra. 
tara de evitar que os tributos ou ou
tras medidas internas que se apii-
auem, resultem na anulação ou re
dução de oualquer concessão ou van
tagem obtida por qualquer Parte 
Contratante no curso das negocia
ções. 

Se uma Parte Contratante se con
siderar prejudicada pelas medidas 
mencionadas no parágrafo anterior, 
poderá recorrer aos órgãos compe
tentes da Associação, com o fim de 
aue seia examinada a situação apre
sentada e formuladas as recomenda
ções cabíveis. 

CAPITULO VI 
CxJtosutàs DE SALVAGC «SSA 

Artigo 23 
As Partes Contratantes poderão au

torizar qualquer Parte Contratante a 
impor, era caráter transitório e em 
forma não discriminatória, sempre que-
não signifiquem uma redução da 

consumo habitual no pais Importador, 
restrições à importação de produtos 
procedentes da Zona, incorporados aa 
programa de liberação, quando ocor
ram importações em quantidades ou 
em condições tais que causem ou 
ameacem causar prejuízos graves a 
determinadas atividades produtoras de 
significativa importância para a eco
nomia nacional. 

Artigo- 24 
As Partes Contratantes poderão au

torizar Igualmente uma Parte Con
tratante que haja adotado medidas 
para corrigir o desequilíbrio do seu 
balanço global de pagamentos, a es
tender tais medidas, em caráter tran
sitório e em forma não discriminató
ria, ao comércio intra-Éõnal de pro
dutos incorporados ao programa da 
liberação. 

As Partes Contratantes procurarão 
fazer com que a imposição de restri
ções em virtude da situação do ba
lanço de pagamentos não afete, den
tro da Zona, o comércio de produtos 
incorporados ao programa de libera
ção. 

Artigo 25 
Quando as situações contempladas 

r.os Artigos 23 e 24 exigirem provi
dências imediatas, a Parte Contratan
te interessada poderá, em caráter de 
emergência e "ad-referendum" das 
Partes Contratantes,. aplicar as me
didas previstas naqueles artigos, de
vendo cocnunicá-las imediatamente ao 
Comitê, a que se refere o Artigo 33, 
o qual, se julgar necessário, convo
cará uma sessão extraordinária da 
Conferência. 

Artigo 26 
Se a aplicação das medidas previs

tas neste Capítulo se prolongar por 
mais de um âno, o Comitê proporá 6 
Conferência, a que se refere o Artiso 
33. por iniciativa própria ou a pedi
do de qualquer Parte Contratante, o 
ír.ício imediato de negociações, a tim 
de procurar eliminar as restrições 
adotadas. 

O disposto no presente artigo não 
modifica a norma constante do Ar
tigo 8. 

CAPÍTULO V i n 

DEPOSIÇÕES ESPECIAIS SÔERE 
AGRICULTORA 

Artigo 27 
As Partes Contratantes procurarão 

coordenar suas políticas de desenvol
vimento agrícola de Intercâmbio de 
produtos agropecuários com o obje
tivo de alcançar o melhor aproveita
mento de seus recursos naturais, ele
var o nivel de vida da população ru
ral e garantir o abastecimento nor
mal em beneficio dos consumidores, 
sem desarticular as produções habi
tuais de cada Parte Contratante. 

Artigo 28 
Dentro do período a 'que se refere 

o Artigo 2, qualquer Parte Contra
tante poderá aplicar, em forma não 
discriminatória, ao comércio de pro
dutos agropecuários de considerável 
importância, para sua economia, in
corporados ao programa de liberação, 
e sempre que não signifiquem dimi
nuição de seu consumo habitual, nem 
incremento de produções antieconô- i 
micas, medidas adequadas destina
das a: 

ai limitar as importações ao ne
cessário rara cobrir os ãejicits de pro
dução inferna; e 

b) nivelar os preços do produto im
portado aos do produto nacional. 

A Parte Contratante que decida 
adotar tais medidas deverá levá-las 
ao conhecimento das outras Partes 
Contratantes, antes da sua aplicação, ' 

http://tratament.es
http://ouantidsr.es


Artigo 29 , 
Durante o período fixado no Arti

go 2, procurar-se-á alcançar a expan
são do comércio de produtos agro
pecuários da Zona, entre outros meios, 
por acordes entre as Partes Contra
tantes destinados a cobrir os de/icifs 
das oroducões nacionais. 

Para. esse fim, as Partes Contra
tantes / darão prioridade aos produtos 
originários dos territórios de outras 
Partes Contratantes, em condições 
normais de concorrência, tomando 
sempre em consideração as corren
tes tradicionais do comércio intra-
zonal. 

Quando esses acordos se realizarem 
entre duas ou mais Partes Contra
tantes as demais Partes Contratantes 
deverão ser informadas antes da en
trada em vigor desses acordos. 

' Artigo 30 
As medidas previstas neste Capi

tulo não deverão ser utilizadas para 
ob te r ' a incorporação de recursos & 
produção agropecuária que signifiquem 
uma diminuição rio nível médio de 
produtividade' preexistente, na data 
da entrada em vigor do presente Tra-

No caso em que uma Parte Con
tratante se considere prejudicada pela 
diminuição de suas exportações, como 
conseqüência da redução do consumo 
habitual do país importador resultan
te das medidas indicadas no Artigo 
28 e ou do incremento antieconômi
co das produções a que se refere o 
artigo anterior, poderá recorrer a03 
órgãos competentes da Associação, a 
fim de que estes examinem a situa
ção apresentada e, se fór o caso, for
mulem as recomendações para que se 
adotem as medidas adequadas, as 
quais serão aplicadas de acordo com 
o disposto no Artigo 12. 

CAPITULO V i n 

MEDIDAS EM FAVOR DE PAÍSES DE MENOR 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 

RELATIVO 

Artigo 32 
As Partes Contratantes, reconhe

cendo que a consecução dos objetivos 
do presente Tratado será facilitada 
pelo crescimento das economias dos 
países de menor desenvolvimento eco
nômico relativo dentro da Zona, rea
lizarão esforços no sentido de criar 
condições favoráveis a esse cresci
mento. 

Para este fim. as Partes Contra
tantes poderão: 

a) autorizar uma Parte Contratan
te a conceder a outra Parte Contra
tante de menor desenvolvimento eco
nômico relativo dentro da Zona. en
quanto seja necessário e era caráter 
transitório, para os fins previstos no 
presente artigo, van>Rgens não ex
tensivas ás demais Partes Contratan
tes, a fim de estimular a instalação 
ou a expansão de determinadas ati
vidades produtoras; 

b) autorizar uma Parte Contratan
te de menor desenvolvimento eco
nômico relativo dentro da Zona a 
cumprir o programa de reduções de 
pravames. e outras restrições em con
dições mais favoráveis, especialmen
te 'convencionadas: 

o autorizar uma Parte Contratan
te de menor desenvolvimento eco» 
nômlco relativo dentro da Zona a 
adotar as medidas adequadas, a fim 
de corriTii eventuais desequilíbrios em 
seu balanço de pagamentos; 

(!) autorizar uma Parte Contratan
te de menor desenvolvimento eco

nômico relativo dentro da Zona a que 
se aplique, quando ,necessário e era 
caráter transitório, em forma não 
discriminatória, e sempre que não 
Signifique uma redução de ÍC-U con
sumo hasitual, medidas adequadas 
cem o objetivo de prole * i a produ
ção nacional de produto:, incorpora
dos ao programa de IibercçSô, que 
sejam de importância básica para sea 
desenvolvimento econômico; 

e) realizar gestões coletivas em fa
vor de uma Parte Contratante de me
nor desenvolvimento econômico rela
tivo dentro da Zona, no sentido de 
apoiar e promover dentro e fora da 
Zona, medidas de caráter financeiro 
ou técnico destinadas a alcançar a ex
pansão das atividades produtoras já 
existentes ou a fomentar novas ati
vidades, especialmente as que tenham 
por objetivo a industrialização de suas 
matérias-primas; e • * 

/) promover ou apoiar, conforme o 
caso, programas especiais de assis
tência técnica de uma ou mais Par
tes Contratantes, destinados a elevar, 
em países de menor desenvolvimento 
econômico relativo dentro da Zona, 
os níveis d» produtividade de deter
minados setores da produção. 

CAPÍTULO IX 
ÓSGÂOS DA ASSOCIAÇÃO 

Artigo 33 
São órgãos da Associação a Con

ferência das Partes Contratantes 
(denominada neste Tratado "Confe
rência") e o Comitê Executivo Per
manente (denominado neste Tratado 
"Comitê"). 

Artigo 34 
A Conferência é o órgão máximo 

da Associação. Tomará todas as de
cisões sobre os assuntos que exijam 
deliberação conjunta das Partes Con
tratantes e terá. entre outras, as se
guintes atribuições: 

a) adotar as providências necessá
rias à execução do presente Tratado 
e examinar os resultados da aplicação 
do mesmo: 

bi promover a realização das ne
gociações previstas no artigo 4 e apre
ciar seus resultados; 

c) aprovar o orçamento anual .da 
despesa do Comitê e fixar as con
tribuições de cada Parte Contratante: 

ã) estabelecer seu regulamento e 
aprovar o regulamento do. Comitê: 

e) eleger um Presidente e dois 
Vice-Presidentcs para cada Sessão, 

/) designar o Secretário-Execuüvo 
do Comitê; e 

g) tratar dos demais assuntos de 
interesse comum. 

Artigo 35 
A Conferência será constituída por 

delegações, devidamente credenciadas, 
das Partes Contratantes. Cada dele
gação terá direito a um voto. 

Artigo 3G 
A Conferência rcunir-se-á: a) em 

sessão ordinária, uma vez por ano; 
e b) em sessão extraordinária, quando 
convocada pelo Comitê. 

Em cada sessão, a Conferência fi
xará a sede e a data da sessão ordi
nária seguinte. 

Artigo 37 

A Conferência só poderá tomar de
cisões com a presença de, pelo me
nos, 2/3 (dois terços; das Partes Con
tratantes. 



Artigo 38 
Durante os dois primeiros anos de 

vigência do presente Tratado, as de
cisões da Conferência serão tomadas 
com o voto afirmativo de, pelo me
nos, 2/3 (dois terços) das Partes Con
tratantes e sempre que não haja voto 
negativo. 

As Partes Contratantes estabelece
rão, pela mesma maneira, o sistema 
de votação a ser adotado depois des
se período. 

Com o voto afirmativo de 2/3 (dois 
terços) das Partes Contratantes: 

a) aprovar-se-á o orçamento anual 
da despesa do Comitê; 

b) eleger-se-ão o Presidente e os 
dois Vice-Presidentes da Conferência, 
bem como o Secretário-Executivo; e 

O fixar-se-âo a data e a sede das 
sessões da Conferência. 

Artigo 39 
O Comitê ê o órgão permanente da 

Associação, encarregado de velar pela 
aplicação das disposições do presente 
Tratado, e terá, entre outras, as se
guintes atribuições e obrigações: 

a) convocar a Conferência; 
b> submeter à aprovação da Con

ferência um programa anuai da des
pesa do Conuté; 

O representar a Associação peran
te terceiros países e organismos ou 
entidades internacionais, com o fim 
de tratar de assuntos de interesso 
comum, e bem assim nos contratos e 
demais atos de direito público e pri
vado, 
. d) reanzar os estudos, sugerir as 
providencias e formuiar à Conferên
cia as recomendações que considere 
convenientes para o melhor cumpri
mento do Tratado; 

e) submeter as sessões ordinárias 
da Conferência um relatório anual 
sobre suas atividades e sobre os re
sultados da aplicação do presente 
Tratado; 

/) solicitar o assessorarhento téc
nico, bem como á colaboração de pes
soas e de organismos nacionais e in
ternacionais; 

jr) tomar as decisões para as quais 
lhe tenham sido delegados podêres 
pela Conferência; e 

h) executar as tarefas que lhe fo
rem confiadas pela Conferência. 

Artigo 40 
O Comitê será constituído por um 

Representante permanente de cada 
Parte Contratante, com direito a um 
voto. 

Cada Representante terá um Su
plente. 

Artigo 41 
O Comitê terá uma Secretaria, di

rigida por um Secretário-Executivo e 
composta do pessoal técnico e admi
nistrativo. 

O Secretário-Executivo, que será 
eleito pela Conferência para um pe
ríodo de três anos, renovável por 
iguais prazos, participará do plenário 
do Comitê, sem direito a voto. 

O Secretário-Executivo, que ser& o 
Secretário-Geral da Conferência, terá, 
entre outras, as seguintes funções: 

a) organizar os trabalhos da Con
ferência e do Comitê; 

b) preparar o projeto de orçamen
to anual de despesa do comitê: e 

c) contratar e admitir o pessoal 
técnico e administrativo de acordo 
com o disposto no regulamento do 
Comitê. 

Artigo 42 

No desempenho de suas funções o 
Secretário-Executivo e o oessoal da 
Secretaria não solicitarão, nem rece
berão instruções de cjuaknie? Gover
no, nem de entidades nacionais çu 
internacionais. Abster-se ao de qual
quer atitude incompa-.j/t:l com sus 
qualidade de funcionários internacio
nais. 

As Partes Contratantes comprome-
tem-se a respeitar o ca;ater interna

cional das funções do P.ecrcnVnrj-Exe-
cutlvo e do pessoa) da secretaria não 
exercendo sobre os n»,m.is qualquer 
influência no desempenho de suai. 
funções. 

Artigo 43 
A fim de facilitar o estuda de pro

blemas específicos, o Com.cê, poderá 
criar Comissões Consultivas, mi erra
das por representantes dos diversos 
setores das atividades econômicas de 
cada uma da Partes Contratantes 

Artigo 44 
O Comitê solicitará, para os órgãos 

da Associação, o assessoran.enio téc
nico da Secretana-Executiva da Co
missão Econômica para a América 
Latina das Nações Unidas (CEPAL) 
e da Seeretaria-Executiva do Conse
lho Interamericano Econômico e So
cial da Oraanização dos Estados Ame. 
ricanos (CEES). 

Artigo 45 
O Comitê constituir-se-á aos ses

senta dias da entrada em vigor do 
presente Tratado e terá sua sede na 
cidade de Montevidéu. 

CAPÍTULO X 

PERSONALIDADE JURÍDICA, r.M'JNIDAD£S E 
PRIVILÉGIOS 

Artigo 46 

A Associação Latino-Americana de 
Livre Comércio gozará c.e completa 
personalidade jurídica e. espc-cialihen. 
te, de capacidade para: 

a) contratar; 
b) adquirir os bens móveis e imó

veis indispensáveis à realização de 
seus objetivos e dispor dos mesmos; 

c) demandar em juízo; e 
fi) conservar fundos em qualquer-

moeda e fazer as transferências ne
cessárias. 

Artigo 47 

Os Representantes das Partes Con-
trantes, bem como seus funcionários t 
e assessores internaci uísis aa Asso- j 
Çisção gozarão, dentro da Zona. ias ! 
imunidade: e privilégios diplomáticos.] 
e outros necessário yo exercício de i 
suas funções. 

As Partes Contratantes se compro- I 
rnete.-n a celebrar, no mais oreve ; 

prazo possível, um acordo destinado • 
a regulamentar o disposto no para- j 
?raf0 anterior, no qual serão defini- '' 
«cs tais privilégios e im-midades. 

A Associação celebrará um acor
do com o Governo da República 
Oriental do Uruguai, a fim de preci
sar os privilegias e imunidaiies de que 
gozarão a Associação e seus órgãos, 
bem como seus funcionâiri^ e asses
sores internacionais. 

CAPÍTULO XI 
DISPOSIÇÕES DIVKtiAS 

Artigo 43 
Nenhuma alteração introduzida por 

uma Parte Contratante no regime de 
imposição de gravamos a injpor'.açác 
poderá'implicar um nível de gravames 
menos favorável que o /l<eite anr.es 
da alteração, para cada um dos pro
dutos que forem objeto de concessões 
às demais Partes Contratantes. 

Fica excetuada da exigência esta
belecida no parágrafo anterior a 
atualização da pauta de valor ^míni
mo (•-'aforo"') para a aplicação de 
direitos aduaneiros, sempre que esta 
atualização corresponda exclusiva
mente ao valor real da mercadoria. 
Xesse ca.'o, o valor não inclui co srra-
vames aduaneiros aplicados à merca
doria. 



Artigo 49 
Para melhor execução das disposi

ções do presente Tratado, ss plirtes 
Contratantes procurarão, no mais 
breve prazo possível: 

a) fixar os critérios que serão ado
tados para determinação da origem 
das mercadorias, bem como sua con
dição d» matéria-prima, produto se-
mi-elaborado ou produto elaborado; 

b) simplicar e uniformizar os trâ
mites e formalidades relativos ao co
mércio recíproco; 

c) estabelecer uma co-nencíatura 
tarifária que sirva de oase comum à 
apresentação dr.s estatísticas e à rea
lização das negociações previstas no 
presente Tratado; 

ãi dete-minar o que se consíoera 
tráfico fronteiriço, para os efeitos do 
Artigo 19: e 

ei estabelecer os critérios para ca
racterização do "dumping*1 e out ras 
práticas desleais de comércio, e asm 
assim cs procedimentos a respeito. 

Artigo 50 
Os produtos importados da Zona 

por uma Parte Contratante não po
derão ser reexportados salvo quando 
houver acordo entre as Panes Con
tratantes interessadas. 

Não se considerará reexportação se 
o produto fòr submetido, no pais Im
portador a processo de inlastnaiiza-
ção ou elaboração, cujo -;rau será qua
lificado pelo Comitê. 

Artigo 51 
Os produtos importados ou expor

tados por ama Parte Contratante gu
iarão de liberdade de transito den
tro da Zona e estarão «ajeites, exclu
sivamente, ao pagamento das taxas 
normalmente aplicáveis à prestação 
tíe serviços. 

Artigo 52 
Nenhuma Parte Contratante pode

rá favorecer suas exportações me
diante subsidies ou outras medidas 
o.ue possam perturbar ss condições 
normais de concorrência dentro da 
Zona. 

Não se considerará subsídio a isen
ção, em lavor de um produto expor
tado, ces direitos ad-i-ir.eiros e cutros 
impostos que gravem o produto ou 
seus componentes, quando se desti
nem ao consumo interno, nem a de
volução cesses direitos rdraw-bacs:") 
e ímoestes. 

Artigo 53 
Nenhuma disposição do presente 

Tratado será interpretada como im-
peáirr.ertto à adoção e ao cumprimen
to de medidas destinadas à: 

a) proteção da moral pública; 
trt aplicação de leis e regulamen

tos de segurança; 
O rc-rulamentação das importações 

ou exportações de armas, munições e 
outros materiais de guerra e. em cir
cunstâncias excepcionais, de todos os 
demais artigos militares. d':?de que 
não interfiram cem o r^spo-to no Ar
tigo 51 e nos tratados sobre livre 
transito irrestrito vigentes nas Partes 
Contratantes; 

dt pro'.cção da vida e saúde das 
pessoas, dos animais e dos vegetais; 

e, importação e expo.-ta.ção de ouro 
e prata metálicos; 

f) orotecão do patrimônio racional 
de valor artístico, hisiórco ou arqueo
lógico; e 

o) exportação, utilização e consumo 
tíe materiais nucleares, produtos ra
dioativos ou qualquer sat.ro material 
utilizável no desenvolvimento, ou 
aproveitamento da energia nuclear. 

Artigo 54 
As Partes Contrat.ant.--s empresarão 

o rr.ixirr.o de seus esforços, no senti
do da orientar suas poUUcas com vis

tas à criação de condições favoráveis ' 
ao estabelecimento íc um mercando 
comum latino-amem-mo, Para ' tal 
fim, o Comitê realiz-tra' estudos e 
considerará projetos e pianos icnden-
tes h consecução desse objetivo, pro
curando coordenar seus trabalhes 
com os que realizam cutros orsanis-
mos internacionais. 

CAPÍTULO XIT 
CLAUSULAS FINAIS 

Artigo 55 
O presente Tratado não poderá s°r 

assinado cem reservas, nem estas po
derão ser feitas por ocasião de sua 
ratificação ou adesão ao mesmo. 

Artigo 56 

O presente Tratado ;erá ratificado 
pelos Estados signatárijs, no mais 
curto prazo nn^ível. 

Oa instrumentos de Ratifi-.acâo se
rão denositados iunto ao nov^mo da 
República Oriental do üruasuai. o 
qual comunicará a di ta . do deoósito 
aos Governos dos Estados que te
nham firmado o nresentí Tratado e 
dos que a êle tenham aderido. 

Artigo 57 
Este Tratado entrará em vigor trin

ta dias deDOis do deióíiío do terceiro 
Instrumento de Ratificação, relativa
mente aos três primeiro- pafses aue 
o ratificarem, e para oc Jemais sig
natários, no tr'gésimo dia -inás o de
pósito do resoer-.tjvo Instrumento de 
Ratificação, e na ordem em que fo
rem depositadas as ratificações. 

O Governo da Reoública Oripntal 
do Uruguai notificará ao Governo de 
cada um dos Estados s^natirios a 
data da entrada em vigor do presen
te Tratado. 

Artigo 58 
Depois de sua, entra-la «un vigor, 

este Tintado 'toará aberto à adesão 
dos demais Estados latino-r.merica-
nos, que. para esss firn, deverão de
positar, junto to Governo da Repú
blica Oriental do Uruguai o corres
pondente Instrumento de Adesão. O 
Tratado entrará cm vkror oara o Es
tado aderente trinca dias aoós o de
pósito do resneofívo Instrumento. 

Os Estados aderentes realçarão as 
negociações a que se refere o Artigo 
4, na sessão da Conferência inr^diata-
ment.e posterior & data do depósito 

• do Instrumento de Adesão. 
Artigo 59 

Cada Parte Contratante começará 
a beneficiar-se das concessões já ou-
torsadns entre si pelas demais Par
tes Contratantes a partir da data em 
que entrem em viiror as reduções de 
gTavames e demais restrições, por ela 
nesociadas sobre a base de recioroci-
tíade, e, cumpridos os compromissos 
rr.inímos a que se refere o Artiso 5, 
acumulados durante c período- trans
corrido desde a entrada, em vigor do 
presente Tratado. 

Artigo 6o 
As Partes ContratanSfis poderão 

introduzir emendas ao presente Tra
tado, as quais serãc formalizadas em 
protocolos que entrarão em vigor uma 
vez ratificados por todas as Partes 
Contratantes e depositados os respec- ' 
tivos Instrumentos 

Artigo 61 
Expirado o prazo de doze (121 anos, 

contado a partir da data da entrada , 
em vlfror do oresentp T^ifa-lo. as Par-
tes Contratantes procederão ao exa- i 
me dos resultados obtidos em razão I 
de sua aplicação e iniciarão as ne- I 
gcclações coletivas necessávlns para a 
melhor consecução dos objetivos do 1 
Tratado e se oportuno, 3%r» adapta- j 
Io a uma nova etapa de integração 
econômica. 
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Artigo 62 
As disposições do presente Trata

do não afetarão cs direitos e as obri
gações resultantes de toivêr^os fir
mados por qualquer das Partes Con
tratantes, anteriormente à entrada 
em vigor deste Tratado. 

Cada Parte Contratante tomai a, 
não obstante, as providências neces
sárias para harmonizar as disposições 
dos convênios vigentes com os obje
tivos do presente Tratado. 

Artigo 63 
O presente Tratado terá duração 

ilimitada. 
Artigo 64 

A Parte Contratante que desejar 
doslizar-se do prpsente TrUado deve
ra comunicar essa intenção às demais 
Partes Contratantes r-m ir.na das ses« 
soes ordinárias da Cnnípríncia efe
tuando n entreca formai do documen
to de denúncia na sessão ordinária 
scruinte. 
. formalizada a denúncia. e^ssaWlo 
automaticamente para o Govf-vnc de
nunciante os direitos e obrigações 
correspondentes a sua condição de 
Parta Contratante, exec-o os referen
tes as reduções de graíames c demais 
restrições, recebidas ou outorgadas em 
cumprimento do programa de libera
ção, as quais continuarão tn\ vizor 
por um período d; cinco anos a par
tir da data da formalização da de
núncia. 

O prazo indicado m na:í;?rr.fo an
terior poderá ser redu?.do cm cacos 
devidamente furHcvnerita^c;. por 
acordo da Conferência e a pedido de 
Parte Contratante interessada. 

Artigo 65 
Este Tratado se denominará "Tra

tado de Montevidéu". 
Em fé do que, os plenlpotemiános 

abaixo assinados tendo iepositado 
seus Plenos Podéres, achados fm oea 
e devida forma, firmam o presente 
Tratado em nome de seus respecti
vos Governos. 

Feito na cidade de Montevidéu, aos 
de7oito dias do mfts d? fevereiro de 
mil novecentos e sessenta, em um 
orisrinal nos idiomas partusrues e es
panhol, sendo ambos os textos isual-
mente autênticos. O Governo da Re
pública Oriental do üruroai será o 
depositário do presente Tratado e en
viarei cópias devidamente autentica
das do mesmo £os Governes des de
mais países «isní^.rio-í e aderentes. 

Pelo' Governo da R°núbl;ca Ajgen-
tina: — Dioaeru": Tnhaa&t 

Pelo Govêmo da R.e-3ública dos Es
tados Unidos do Brasil: — Horário 
Lafer. 

Pelo Governo da República do Chi
le: — Gcrman Vergara Dov.mo — 
Dominart Artega. 

Pelo Governo da República dos Eje
tados Unidcs Mexicanos: — Manuel 
Tello. 

Pelo Governo da P-íirSbiica- Co Pa-
ramiai: — Rr.ul Sn-ena Fastvr —• 
Fseaulél Gonzalez Alsina — Ramon 
CJtamorro. 

Pelo Governo do Peru: _ Hc-r.r.n 
C. Bellido — GonraZo N. de Aram-
buru. 

Pelo Governo da República Orien
tal do Uruguai: — Hor.ero Martinat 
Monlero — I>Iatco J. Magarliiaa. 
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ANO XXXVI - N ? 1-18 QUARTA-FEIRA, 18 DE NOVEMBRO DE 1981 BRASÍLIA — DF 

CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu Jarbas Passari

nho, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N ' 66, DE 1981 

Aprova o texto do Tratado de Montevidéu 1980, firmado pelos Plcnipotenciários dos Governos da República Fe
derativa do Brasil, da República Argentina, da República da Bolívia, da República da Colômbia, da República do 
Chile, da República do Equador, dos Estados Unidos Mexicanos, da República do Paraguai, da República do Peru, 
da República Orienta! tio Uruguai e da República da Venezuela, a 12 de agosto de 1980. 

Art. l« F. aprovado o texto do Tratado de Montevidéu 1980, firmado pelos Plenipotenciários dos Governos da Re
pública Federativa do Brasil, da República Argentina, da República da Bolívia, da República da Colômbia, da República do 
Chile, da República do Equador, dos Estados Unidos Mexicanos, da República do Paraguai, da República do Peru, da Repúbli
ca Oriental do Uruguai, e da República da Venezuela, a 12 de agosto de 1980. 

Art 2'-' Este Decreto Legislativo entra cm vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 16 de novembro de 1981. — Senador Jarbas Passarinho, Presidente. 

1 

TRATADO DF. MONTEVIDÉU 1980 

MONTEVIDÉU, AGOSTO DE 1980 

Os GOVERNOS da República Argentina, da República da Bolívia, da 
República Federativa do Brasil, da República da Colômbia, da República do 
Chile, da República do Equador, dos Estados Unidos Mexicanos, da Re
pública do Paraguai; da República do Peru, da República Oriental do Uru
guai e da República da Venezuela." 

ANIMADOS do propósito de fortalecer os laços de amizade e solidarie
dade entre seus povos. 

PERSUADIDOS de que a integração econômica regional constitui um 
dos principais meios para que os países da América Latina possam acelerar 
seu processo de desenvolvimento econômico c social, de forma a assegurar 
um melhor nível de vida para seus povos. 

DECIDIDOS a renovar o processo de integração latino-americano e a 
estabelecer objetivos e mecanismos compatíveis com a realidade da região. 

SEGUROS de que a continuação desse processo requero aproveitamen
to da experiência positiva, colhida na aplicação do Tratado de Montevidéu, 
de 18 de leverciro.de 1960. 

CONSCIENTES de que é necessário assegurar um tratamento especial 
para os países de menor desenvolvimento econômico relativo. 

DISPOSTOS a impulsar o desenvolvimento de vínculos de solidariedade 
c cooperação com outros países e áreas de integração da America Latina, 
com o propósito de promover um processo convergente que conduza ao esta
belecimento de um mercado comum regional. 

CONVENCIDOS da necessidade de contribuir para a obtenção de um 
novo esquema de cooperação horizontal entre países em desenvolvimento c 
suas áreas de integração, inspirado nos princípios do Direito Internacional de 
desenvolvimento, 

CONSIDERANDO a decisão adotada pelas Parles Contratantes do 
Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras -c Comércio, que permite a ce
lebração de acordos regionais ou gerais entre países em desenvolvimento, 
com a finalidade de reduzir ou eliminar mutuamente os entraves a seu comér
cio reciproco. 

CONVÉM em subscrever o presente Tratado, o qual substituirá, de 
acordo com as disposições nele contidas, o Tratado que. institui a Associação 
Latino-Americana de Livre Comércio. 

CAPITULO I 
Objetives, funções e princípios 

Artigo 1' 
Pelo presente Tratado, as Partes Contratantes dão prosseguimento ao 

processo de integração encaminhado a promover o desenvolvimento 
econômico-social, harmônico e equilibrado, da região e, para esse efeito, ins
tituem a Associação Latino-Americana de Integração (doravante denomina
da "Associação"), cuja sede é a cidade de Montevidéu, República Oriental do 
Uruguai. 

Esse processo terá como objetivo a longo prazo o estabelecimento, em 
forma gradual e progressiva, de um mercado comum latino-americano. 

Artigo 2' 

As normas c mecanismos do presente Tratado, bem como aqueles que 
em seu âmbito estabeleçam os países-membros, terão por objetivo das seguin
tes funções básicas da Associação: a promoção e regulação do comércio recí
proco, a complementarão econômica e o desenvolvimento das ações de coo
peração econômica que coadjuvem a ampliação dos mercados. 

Artigo 3 ' 

Na aplicação do presente Tratado e na evolução para seu objetivo final, 
os países -membros levarão em conta os seguintes princípios: 

aí Pluralismo, sustentado na vontade dos países-membros para sua inte
gração, acima da diversidade que em matéria política e econômica possa exis
tir na região: 

/>) Convergência, que se traduz na mullilaterali/ação dos acordos de al
cance parcial, através de negociações periódicas entre os países-membros, em 
função do estabelecimento do mercado comum latino-americano; 

c) Flexibilidade, caracterizada pela capacidade para permitir a ce
lebração de acordos de alcance parcial, regulada em forma compatível com a 
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consecução progressiva de sua convergência c pelo fortalecimento dos víncu
los de integração; 

d) Tratamento diferenciais, estabelecidos na forma que em cada caso se 
determine, tanto nos mecanismos de alcance regional como nos de alcance 
parcial, com base em três categorias e países, que se integrarão levando em 
conta suas características económico-estrulurais. Esses tratamentos serão 
aplicados em determinada magnitude aos países de desenvolvimento médio e 
de maneira mais favorável aos países de menor desenvolvimento econômico 
relativo; e 

e) Múltiplo, para possibilitar distintas formas de ajustes entre os países-
membros, cm harmonia com os objetivos e funções do processo de inte
gração, utilizando todos os instrumentos capazes de dinamizar e ampliar os 
mercados a nível regional. 

CAPITULO II 

Mecanismos 

Artigo 4" 

Para o cumprimento das funções básicas da Associação, estabelecidas 
pelo artigo 2'' do presente Tratado, os paíscs-mçmbros estabelecem uma área 
de preferências econômicas, composta por uma preferência tarifária regional, 
por acordos de alcance regional e por acordos de alcance parcial. 

Seção primeira — Preferência tarifária regional 

Artigo 5' 

Os países-membros oulorgar-se-ão reciprocamente uma preferência tari
fária regional que será aplicada com referência ao nível que vigore para ter
ceiros países e se sujeitará à regulamentação correspondente. 

Seção segunda — Acordos de alcance regional 

Artigo 6? 

Os acordos de alcance regional dos quais participam todos os países-
membros. 

Celcbrar-se-ão no âmbito dos objetivos e disposições do presente Trata
do e poderão referir-se às matérias e compreender os instrumentos previstos 
para os acordos parcial estabelecidos na seção terceira do presente capítulo. 

Seção terceira — Acordos de alcance parcial 

Artigo T> 

Os acordos de alcance parcial são aqueles de cuja celebração não partici
pa a totalidade dos países-membros e propenderão a criar as condições neces
sárias para aprofundar o processo de integração regional, através de sua pro
gressiva multilateralizaçào. 

Os direitos e obrigações que forem estabelecidos nos acordos de alcance 
parcial regerão exclusivamente para os países-membros que os subscrevam 
ou que a eles adiram. 

Artigo 8» 

Os acordos de alcance parcial poderão ser comerciais, de complemen-
tação econômica, agropecuários, de promoção do comércio ou adotar outras 
modalidades, em conformidade com o artigo 14 do presente Tratado. 

Artigo 9? 

Os acordos de alcance parcial reger-se-ão pelas seguintes normas gerais: 
a) Deverão estar abertos à adesão, prévia negociação, dos demais 

países-membros; 
b) Deverão conter cláusulas que propiciem a convergência, a fim de que 

seus benefícios alcancem a todos os países-membros; 
c) Poderão conter cláusulas que .propiciem a convergência com outros 

países latino-americanos, em conformidade com os mecanismos estabelecidos 
no presente Tratado; 

dl Conterão tratamentos diferenciais em função das três categorias de 
países reconhecidas pelo presente Tratado, cujas formas de aplicação serão 
determinadas em cada acordo, bem como procedimentos de negociação para 
sua revisão periódica, a pedido de qualquei país-membro que se considere 
prejudicado; 

i'l A desgravaçào poderá realizar-se para os mesmos produtos ou subpo-
sições tarifárias e com base em uma redução percentual referente aos grava-
mes aplicados à importação originária dos países não participantes; 

f) Deverão ter um prazo mínimo de um ano de duração; i 
!>) Poderão conter, entre outras, normas específicas em matéria de ori

gem, cláusulas de salvaguarda, restrições não-larifárias, retirada de conces
sões, renegociação de concessões, denúncia, coordenação e harmonização de 
políticas. No caso de que essas normas específicas não tenham sido adotadas, 
serão levadas em conta as disposições de alcance geral que os países-membros 
estabeleçam sobre as respectivas matérias. 

Artigo 10 

Os acordos comerciais por finalidade exclusiva a promoção do comércio 
entre os países-membros, e estarão sujeitos ás normas específicas que forem 
estabelecidas para esse efeito. 

Artigo 11 

Os ajustes de complcmcntação econômico têm por finalidade, entre ou
tras, promover o máximo aproveitamento dos fatores da produção, estimular 
a complemenlação econômica, assegurar condições eqüitativas de concorrên
cia, facilitar o acesso dos produtos ao mercado internacional e impulsar o de
senvolvimento equilibrado c harmônio dos países-membros. 

Estes ajustes estarão sujeitos às normas específicas que forem estabeleci
das para esses efeitos. 

Artigo 12 

Os acordos agropecuários têm por finalidade fomentar e regular o co
mércio agropecuário intra-regional. Devem comtemplar elementos de flexibi
lidade que levem em conta as características sócio-económicas da produção 
dos países participantes. Estes acordos poderão referir-se a produtos específi
cos ou a grupos de produtos e poderão basear-se em concessões temporais, 
estacionais, por quotas ou mistas ou em contratos entre organismos estatais 
ou paraestalais. Estarão sujeitos às normas específicas que forem estabeleci
das para esses efeitos. 

Artigo 13 

Os acordos de promoção do comércio referir-sc-ào a matérias nào-
tarifárias e tenderão a promover as correntes intra-iegionais de comércio. Es
tarão sujeitos às normas especificas que forem estabelecidas para esses efei
tos. 

Artigo 14 

Os países-membros poderão estabelecer, através das regulamentações 
correspondentes, normas específicas para a celebração de outras modalidades 
de acordos de alcance parcial. 

Para esse efeito, levarão em conta, entre outras matérias, a cooperação 
científica e tecnológica, a promoção do turismo e a preservação do meio am
biente. 

CAPITULO III 

Sistema de apoio aos países de menor 
desenvolvimento econômico relativo 

Artigo 15 

Os países-membros estabelecerão condições favoráveis para a partici
pação dos países de menor desenvolvimento econômico relativo no processo 
de integração econômica, baseando-se nos princípios da não reciprocidade e 
da cooperação comunitária. 

Artigo 16 

Com o propósito de assegurar-lhes um tratamento preferencial efetivo, 
os países-membros estabelecerão a abertura dos mercados, bem como concer
tarão programas e outras modalidades especificas de cooperação. 

Artigo 17 

As ações em favor dos países de menor desenvolvimento econômico rela
tivo serão concretizadas através de acordos de alcance regional e acordos de 
alcance parcial. 

A lim de assegurar a eficácia de tais acordos, os países-membros deverão 
formalizar normas negociadas, vinculadas à preservação das preferências, à 
eliminação das restrições não-tarifárias e à aplicação de cláusulas de salva
guarda em casos justificados. 

Seção primeira — Acordos de alcance regional 
Artigo 18 

Os países-membros aprovarão para cada país de menor desenvolvimento 
econômico relativo listas negociadas de produtos, preferentemente indus
triais, originários de cada país de menor desenvolvimento econômico relati
vo, para os quais será acordada, sem reciprocidade, a eliminação total de gra
vamos aduaneiros e demais restrições por parte de todos os demais países da 
Associação. 

Os países-membros estabelecerão os procedimentos necessários para al
cançar a ampliação progressiva das respectivas listas de abertura, podendo 
realizar as negociações correspondentes quando o julguem conveniente. 

procurarão, outrossim, estabelecer mecanismos eficazes de compensação 
para os eleitos negativos que incidam sobre o comércio intra-regional dos. 
países mediterrâneos de menor desenvolvimento econômico relativo. 
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Seção segunda — Acordos de alcance parcial 
Artigo 19 

Os acordos de alcance parcial que os países de menor desenvolvimento 
econômico relativo negociem com os demais países-membros ajustai-se-ào, 
no que for pertinente, às disposições previstas nos artigos 8? e 9' do presente 
Tratado. 

Artigo 20 

A fim de promover uma efetiva cooperação coletiva em favor dos países 
de menor desenvolvimento econômico relativo, os países-membros negocia
rão, com cada um deles, Programas IZspeciais de Cooperação. 

Artigo 21 

Os países-membros poderão estabelecer programas e ações de coope
ração nas áreas de prc-inversào, financiamento e tecnologia, destinados fun
damentalmente a prestar apoio aos países de menor desenvolvimento econô
mico relativo c, entre eles, especialmente aos países mediterrâneos, para faci
litar o aproveitamento das desgravações tarifárias. 

Artigo 22 

Sem prejuízo do disposto nos artigos precedentes, poderão ser estabeleci
dos, no âmbito dos tratamentos em favor dos países de menor desenvolvi
mento econômico relativo, ações de cooperação coletiva c parcial que con
templem mecanismos eficazes, destinados a compensar a situação desvnnlajo-
sa com que a Bolívia e o Paraguai se defrontam em virtude de sua mediterra-
ncidade. 

Sempre que, na preferência tarifária regional, a que se refere o artigo 5' 
do presente Tratado, sejam adotados critérios de gradualiclade no tempo, 
precurar-se-á preservar as margens outorgadas em favor dos países mediter
râneos, através de desgravações acumulativas. 

procurar-se-á, outrossim, estabelecer fórmulas de compensação, tanto 
na preferência tarifária regional, quando esta seja aprofundada, como nos 
acordos de alcance tegional e parcial. 

Artigo 23 

Os países-membros procurarão outorgai facilidades para o estabeleci
mento, cm seus territórios, de zonas, depósitos ou portos ftancos e outras fa
cilidades administrativas de trânsito internacional em favor dos países medi
terrâneos. 

CAPITULO IV 
Convergência e cooperação com outros países e áreas de 

integração econômica tia América Latina 
Artigo 24 

Os países-membros poderão estabelecer regimes de associação ou de vin-
culação tnultilaleral que propiciem a convergência com outros países e áreas 
de integração econômica da América Latina, incluindo a possibilidade de 
acordar com esses países ou áreas o estabelecimento de uma preferência tari
fária Latino-americana. 

Os países-membros regulamentarão oportunamente as características 
que esses regimes deverão ler. 

Artigo 25 

Os países-membros poderão, outrossim, celebrar acordos de alcance par
cial com outros países e áreas de integração econômica da América Latina, de 
acordo com as diversas modalidades previstas na seção terceira do capítulo II 
do presente Tratado e nos termos das respectivas disposições regulamentarei. 

Sem prejuízo do que precede, estes acordos estarão sujeitos âs seguintes 
normas: 

a) As concessões que os países-membros participantes outorguem não 
serão extensivas aos demais países-membros, salvo aos países de menor de
senvolvimento econômico relativo; 

bj Quando um país-membro inclua produtos já negociados em acordos 
parciais com outros países-membros, as concessões que outorgue poderão ser 
superiores às acordadas com aqueles, caso em que serão realizadas consultas 
com os países-membros afetados, a fim de que sejam encontradas soluções 
mutuamente satisfatórias, salvo se, nos respectivos acordos parciais, tenham 
sido pactuadas cláusulas de extensão automática ou de renúncia às preferên
cias incluídas nos acordos parciais a que se refere o presente artigo; e 

c] Deverão ser apreciados multilateralmente pelos países-membros no 
Comitê de Representantes, a fim de que o alcance dos acordos pactuados seja 
conhecido e a participação de outros países-membros nos mesmos seja facili
tada. 

CAPITULO V 

Cooperação com outras áreas de integração econômica 

Artigo 26 

Os países-membros realizarão as ações necessárias para estabelecer c de
senvolver vínculos de solidariedade e cooperação com outras áreas de inte
gração fora da América Latina, através da participação da Associação nos 
Programas que forem realizados a nível internacional em matéria de coope
ração horizontal, em execução dos princípios normativos e compromissos as
sumidos no contexto da Declaração c Plano de Ação para a obtenção de uma 
Nova Ordem Econômica Internacional"e da Carta dos Direitos e Dcvcres 
Econômicos dos Estados. 

O Comitê adotará as medidas adequadas para facilitar o cumprimento 
dos objetivos assinalados. 

Artigo 27 -

Os países-membros poderão, outrossim, celebrar acordos de alcance par
cial com outros países em desenvolvimento ou respectivas áreas de integração 
econômica fora da América Latina, de acordo com as diversas modalidades 
previstas na seção terceira do capítulo II do presente Tratado e nos termos 
das respectivas disposições regulamentarei. 

Sem prejuízo do que precede, estes acordos estarão sujeitos às seguintes 
normas: 

a) As concessões que outorguem os países-membros que deles participem 
não serão extensivas aos demais países-membros, salvo aos países de menor 
desenvolvimento econômico relativo; 

bl Quando forem incluídos produto:, já negociados com outros países-
membros em acordos de alcance parcial, as concessões que se outorguem não 
poderão ser superior às acordadas com aqueles e, se o forem, serão estendidas 
automaticamente a esses países; e 

c) Deverá ser declarada sua compatibilidade com os compromissos con
traídos pelos países-membros no âmbito do presente Tratado e de acordo 
com os incisos a) e b) do presente artigo. 

CAPITULO VI 

Organização institucional 

Artigo 28 

São órgãos políticos da Associação:, 
a) O Conselho de Ministros das Relações Exteriores (denominado, neste 

Trabalho, "Conselho"); 
b) A Conferência de Avaliação e Convergência (denominada, neste Tra

balho, "Conferência "); e 
c) O Comitê de Representantes (denominado, neste Tratado, "Comitê"). 

Artigo 29 
O Õrgào técnico da Associação £ a Secretaria Geral 

(denominada, neste Tratado, "Secretaria"). 
Artigo 30 

O Conselho é o órgão supremo da Associação e adotará as decisões que 
correspondam à condução política superior do processo de integração econô
mica. 

O Conselho terá as seguintes atribuições: 
a) Ditar normas gerais tendentes ao melhor cumprimento dos objetivos 

da Associação, bem como ao desenvolvimento harmônico do processo de in
tegração; 

bj Examinar o resultado das tarefas realizadas pela Associação; 
c) Adotar medidas corretivas de alcance multil».'.eral, de acordo com as 

recomendações adotadas pela Conferência nos termos do artigo 33, inciso a), 
do presente Tratado; 

d) Estabelecer as diretrizes às quais os demais órgãos da Associação de
verão ajustar seus trabalhos; 

ej Fixar as normas básicas que regulem as relações da Asssociaçào com 
outras associações regionais, organismos ou entidades internacionais; 

fj Revisar e atualizar as normas básicas que regulem os acordos de con
vergência e cooperação com outros países em desenvolvimento e as respecti
vas áreas de integração econômica; 

g) Tomar conhecimento dos assuntos que lhe tenham sido elevados pelos 
outros órgãos políticos e resolvê-los; 

h) Delegar aos demais órgãos políticos a faculdade de tomar decisões em 
matérias específicas, destinadas a permitir o melhor cumprimento dos objeti
vos da Associação; 

i) Aceitar a adesão de novos países-membros; 
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jl Acordar emendas e acréscimos ao Tratado, nos termos do artigo 61; 
k) Designar o Secrclário-Cjeral; e 
I) Estabelecer seu próprio Regulamento. 

Artigo 31 

O Conselho será constituído pelos Ministros das Relações Exteriores dos 
países-membros. Não obstante, quando, em algum país-membro, a compe
tência dos assuntos de integração estiver atribuída a uni Ministro ou Secre
tário de Estado distinto do Ministro das Relações Exteriores, o país-membro 
poderá estar representado no Conselho, com plenos poderes, pelo Ministro 
ou pelo Secretário respectivo. 

Artigo 32 

O Conselho celebrará sessões e tomará decisões com a presença da totali
dade dos países-membros. 

O Conselho celebrará reuniões por convocação do Comitê. 

Artigo 33 

A Conferência terá as seguintes atribuições: 
ai Examinar o funcionamento do processo de integração cm todos os 

seus aspectos e a convergência dos acordos de alcance parcial, através de sua 
multilateralização progressiva, bem como recomendar ao Conselho a adoção 
de medidas corretivas de alcance multilateral; 

b) Promover ações de maior alcance em matéria de integração econômi
ca; 

c) Efetuar revisões periódicas da aplicação dos tratamentos diferenciais, 
'que levem em consideração não somente a evolução da estrutura econômica 
dos países e, por conseguinte, seu grau de desenvolvimento, mas também o 
aproveitamento efetivo, pelos países beneficiários, do tratamento diferencial 
aplicado, bem como dos procedimentos que procurem o aperfeiçoamento na 
aplicação desses tratamentos; 

d) Avaliar os resultados do sistema de apoio aos países de menor desen
volvimento econômico relativo e adotar medidas para sua aplicação mais efe
tiva; 

e) Realizar as negociações multilaterais para o estabelecimento e apro
fundamento da preferência tarifária regional; 

J) Propiciar a negociação e celebração de acordos de alcance regional dos 
quais participem todos os países-membros e que se refiram a qualquer ma
téria objeto do presente Tratado, conforme ao disposto no artigo 6'; 

gl Cumprir com as tarefas que lhe encomende o Conselho; 
h) Encarregar à Secretaria os estudos que estime convenientes; e 
I) Aprovar seu próprio Regulamento. 

Artigo 34 

A Conferência será integrada por Plenipotenciários dos países-membros. 
A Conferência reunir-se-á cada três anos em sessão ordinária; por con

vocação do Comitê, e em forma extraordinária, nas demais oportunidades em 
que este a convoque, a fim de tratar assuntos específicos de sua competência. 

A Conferência realizará sessões e tomará decisões com a presença de to
dos os países-membros. 

Artigo 35 
O Comitê é o órgão permanente da Associação e terá as seguintes atri

buições e obrigações: 
a) Promover a celebração de acordos de alcance regional, nos termos do 

artigo 6' do presente Tratado c, com essa finalidade, convocar reuniões go
vernamentais, pelo menos uma vez por ano, com o propósito de: 

I) Darcontinuidade ás atividades do novo processo de integração; 
II) Avaliar e orientar o funcionamento do processo; 
III) Analisar e promover medidas para a obtenção de mecanismos mais -

avançados de integração; e 
IV) Empreender negociações setoriais ou multissetoriais com a partici

pação de todos os países-membros, para a celebração de acordos de alcance 
regional que se refiram basicamente a desgravaçòes tarifárias. 

bl Adotar as medidas necessárias para a execução do presente Tratado e 
.de todas as suas normas complementares; 

cl Regulamentar o presente Tratado; 
dl Cumprir com as tarefas que o Conselho e a Conferência lhe encomen

dem; 
ei Aprovar o programa anual de trabalhos da Associação e seu orça

mento anual; 
/ / Fixar as contribuições dos países membros ao orçamento da Asso

ciação; 
gl Aprovar, por proposta do Seerctário-Geral, a estrutura da Secretaria; 
li) Convocar o Conselho e a Conferência; 
il Representar a Associação ante terceiros países; 

jl Encomendar estudos à Secretaria; 
kl Formular recomendações ao Conselho e à Conferência; 
II Apresentar relatórios ao Conselho sobre suas atividades; 
ml Propor fórmulas para resolver as questões apresentadas pelos paises 

membros, quando for alegada á inobservância de algumas das normas ou 
princípios do presente Tratado; 

nl Apreciar mullilateralmente os acordos parciais que celebrem os paí
ses nos lermos do artigo 25 do presente Tratado; 

//'/ Declarar a compatibilidade dos acordos parciais que forem celebra
dos pelos países membros nos termos do artigo 27 do presente Tratado; 

r/J Criar órgãos auxiliares; 
pi Aprovar seu próprio Regulamento; e 
ql Atender aos assuntos de interesse comum que não sejam da compe

tência dos outros órgãos da Associação. 

Artigo 36 
O Comitê será constituído por um Representante Permanente de cada 

pais membro com direito a um voto. 
Cada Representante Permanente terá um Suplente. 

Artigo 37 

O Comitê realizará sessões e adotará resoluções com a presença de Re
presentantes de dois terços dos países membros. 

Artigo 38 

A Secretaria será dirigida por um Secretário-Oera! e será composta por 
pessoal técnico e administrativo. 

O Secrctário-Cieral exercerá seu cargo por um período de três anos c po
derá ser reeleito por outro período igual. 

O Sccrelário-Gcral exercerá suas funções junto a todos os órgãos políti
cos da Associação. 

A Secretaria terá as seguintes funções c atribuições: 
ai Formular, através do Comitê, propostas aos órgãos competentes da 

Associação, orientadas à melhor consecução dos objetivos e ao cumprimento 
das funções da Associação; 

h) Realizar os estudos necessários para o cumprimento de suas funções 
técnicas e os que lhe forem encomendados pelo Conselho, pela Conferência c 
pelo Comitê, bem como desenvolver as demais atividades previstas no pro
grama anual de trabalhos; 

cl Realizar estudos e gestões destinadas a propor aos países membros, 
através de suas Representações Pei manentes, a celebração de acordos previs
tos pelo presente Tratado, em conformidade com as orientações fixadas pelo 
Conselho e pela Conferência; 

dl Representar a Associação ante organismos e entidades internacionais 
de caráter econômico, com o propósito de tratar assuntos de interesse co
mum; 

ei Administrar o patrimônio da Associação e representá-la, para esse 
efeito, em atos e contratos de direito público e privado; 

f) Solicitar o assessoramento técnico c a colaboração de pessoas e de or
ganismos nacionais e internacionais; 

g) Propor ao Comitê a criação de órgãos auxiliares; 
hl Processar e fornecer aos países membros, em forma sistemática e 

atualizada, as informações estatísticas e sobre regimes de regulação do co
mércio exterior dos países membros, que fueilitem a preparação e realização 
de negociações no âmbito dos diversos mecanismos da Associação e o poste
rior aproveitamento das respectivas concessões; 

il Analisar, por iniciativa própria, para todos os países, ou a pedido do 
Comitê, o cumprimento dos compromissos acordados e avaliar as disposições 
legais dos países membros que alterem, direta ou indiretamente, as conces
sões pactuadas; 

jl Convocar as reuniões dos órgãos auxiliares não governamentais e 
coordenar seu funcionamento; 

kl Realizar avaliações periódicas do andamento do processo de inte
gração e acompanhar permanentemente as atividades empreendidas pela As
sociação, bem como os compromissos dos acordos alcançados em seu âmbi
to; 

II Organizar e colocar em funcionamento uma Unidade de Promoção 
Econômica para os países de menor desenvolvimento econômico relativo c 
realizar gestões para a obtenção de recursos técnicos e financeiros, bem como 
estudos e projetos para o cumprimento do programa de promoção. Elaborar, 
outrossim, um relatório anual sobre o aproveitamento do sistema de apoio 
aos países de menor desenvolvimento econômico relativo; 

ml Preparar o orçamento de despesas da Associação, para sua apro
vação pelo Comitê, bem como as ulleriorcs reformas necessárias; 
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III Preparar e apresentar ao Comitê os projetos de programas anuais de 
trabalho: 

n'I Contratar, admitir e prescindir do pessoal técnico e administrativo, 
de acordo com as normas que regulamentem sua estrutura; 

oi Cumprir com o solicitado por qualquer órgão político da Associação; 
c 

pi Apresentar anualmente ao Comitê um relatório sobre os resultados 
da aplicação do presente Tratado e das disposições jurídicas que dele deri
vem. 

"Artigo 39 

O Secretário-Geral será eleito pelo Conselho; 

Artigo 4(1 

No desempenho de suas funções, o titular do órgão técnico e o pessoal 
técnico e administrativo não solicitarão nem receberão instruções de nenhum 
Governo nem de entidades nacionais ou internacionais. Abstcr-se-ào de qual
quer atitude incompatível com sua qualidade de funcionários internacionais. 

Artigo 41 

Os países membros comprometem-se a respeitar o caráter internacional 
das funções do Secretário-Geral e do pessoal da Secretaria ou de seus peritos 
e consultores contratados, e a abster-se de exercer sobre eles qualquer influên
cia no desempenho de suas funções. 

Artigo 42 

Serão estabelecidos órgãos auxiliares de consulta, assessoramento c 
apoio técnico. Um dos referidos órgãos será integrado por funcionários res
ponsáveis pela política de integração dos países membros. 

Serão estabelecidos, outrossim, órgãos auxiliares de caráter consultivo, 
integrados por representantes dos diversos setores da atividade econômica dé
cada país membro. 

Arigo 43 

O Conselho, a Conferência e o Comitê adotarão suas decisões com o 
voto afirmativo de dois terços dos países membros. 

Excetuam-Se desta norma geral as decisões sobre as seguintes matérias, 
que serão aprovadas com os dois terços de votos afirmativos e sem que haja 
voto negativo: 

ai Emendas ou acréscimos ao presente Tratado; 
h) Adoção das decisões que correspondam à condução política superior 

do processo de integração; 
cl Adoção das decisões que formalizem o resultado das negociações 

mullilaterais para o estabelecimento e o aprofundamento da preferencia tari
fária regional: 

dl Adoção das decisões encaminhadas à mullilateralização, a nível re
gional, dos acordos de alcance parcial; 

c) Aceitação de adesão de novos países membros; 
/) Regulamentação das normas do Tratado; 
gl Determinação das percentagens de contribuições dos países membros 

ao. orçamento da Associação; 
li) Adoção de medidas corretivas que surjam das avaliações do anda

mento do processo de integração; 

il autorização de um prazo menor de. cinco anos, no que diz respeito a 
obrigações em caso de denúncia do Tratado; 

II adoção das diretrizes às quais os órgãos da Associação deverão ajus
tar seus trabalhos; e 

kl fixação das normas básicas que regulam as relações da Associação 
com outras associações regionais, organismos, ou intidades internacionais. 

A abstenção não significará voto negativo. A ausência, no momento da 
votação, será interpretada como abstenção. 

ü Conselho poderá eliminar temas desta lista de exceções, com a apro
vação de dois terços de volos afirmativos e sem que haja voto negativo. 

CAPITULO VII 
Disposições gerais 

Art. 44 

As vantagens, favores, franquias, imunidades e privilégios que os países 
membros apliquem a produtos orignários de/ou destinados a qualquer outro 
país-membro ou não, por decisões, ou acordos que não estejam previstos no 
presente Trabalho ou no Acordo de Cartagena, serão imediata e incondicio
nalmente estendidas aos demais países membros. 

Artigo 45 
As vantagens, favores, franquias, imunidades e privilégios já concedidos 

•ou que forem concedidos em virtude de convênios entre países membros ou 

entre estes e terceiros países, a fim de facilitar o tráfico fronteiço, regerão ex
clusivamente para os países que o subscrevem ou os tenham subscrito. 

Artigo 46 

Em matéria de impostos, taxas e outros gravames internos, os produtos 
originários do território de um país membro gozarão, no território dos de
mais países membros, de um tratamento não menos favorável do que o trata
mento que se aplique a produtos similares nacionais. 

Os países membros adotarão as providências que, cm conformidade com 
suas respectivas Constituições Nacionais, forem necessárias para dar cumpri
mento à disposição precedente. 

Artigo 47 

No caso de produtos incluídos na preferência tarifária regional ou em 
acordos de alcance regional ou parcial, que não forem produzidos ou não se 
produzam em quantidades substanciais em seu território, cada-país-membro 
tratará de evitar que os tributos ou outras medidas internas, que se apliquem, 
acarretem a anulação ou redução de qualquer concessão ou vantagem obtida 
por qualquer país-membro, como resultado das negociações respectivas. 

Se um país-membro se considerar prejudicado pelas medidas menciona
das no parágrafo anterior, poderá recorrer ao Comitê com o propósito de que 
seja examinada a situação apresentada e sejam formuladas as recomendações 
que correspondam. 

Artigo 48 
Os capitais procedentes dos países membros da Associação gozarão no 

teniiório dos outros países membros de uni tratamento não menos favorável 
do que o tratamento que se concede aos capitais provenientes de qualquer ou
tro país nào-membro, sem prejuízo do previsto nos acordos que os países 
membros possam celebrar nesta matéria, nos termos do presente Tratado. 

.Artigo 49 

Os países membros poderão estabelecer normas complementarei de. polí
tica comercial que regulem, entre outras matérias, a aplicação de restrições 
não-larifárias, o regime de origem, a adoção de cláusulas de salvaguarda, os 
regimes de fomento às exportações e o tráfico fronteiriço. 

Artigo 50 

Nenhuma disposição do presente Tratado será interpretada como impe
dimento à adoção c ao cumprimento de medidas destinadas à: 

ai proteção da moral pública; 
b) aplicação de leis e regulamentos de segurança; 
ei regulação das importações ou exportações de armas, munições e ou

tros matérias de guerra e, em curcunstáncias excepcionais, de todos os demais 
artigos militares; 

d) proteção da vida e da saúde das pessoas, dos animais c dos vegetais; 
ei importação e exportação de. ouro e prata metálicos; 
/ / proteção do patrimônio nacional de valor artístico, histórico ou ar

queológico: c 
gl exportação, utilização e consumo de materiais nucleares, produtos ra

dioativos ou qualquer outro material utlizável no desenvolvimento ou apro
veitamento da energia nuclear. 

Artigo 51 

Os produtos importados ou exportados por um país-membro gozarão de 
liberdade de trânsito dentro do território dos demais países membros e esta
rão sujeitos exclusivamente ao pagamento das taxas normalmente aplicáveis 
à prestação de serviços. 

CAPITULO VIII 
Personalidade jurídica, Imunidades e privilégios 

Artigo 52 

A Associçào gozará de completa personalidade jurídica e, cm especial, 
de capacidade para: 

ai contratar; 
hl adquirir os bens c imóveis indispensáveis à realização de seus objeti

vos, c dispor dos mesmos; 
c) demandar em juízo; c 
dl conservar fundos em qualquer moeda e fazer as transferências neces

sárias. 

Artigo 53 

Os Representantes e demais funcionários diplomáticos dos países 
membros, acreditados junto à Associação, bem como os funcionários c asses
sores internacionais da Associação, gozarão, no território dos países 
membros, das imunidades c privilégios diplomáticos e outros, necessários ao 
exercício de suas funções. 
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Os países membros se comprometem a celebrar, no mais breve prazo 
possível, um acordo destinado u regulamentar o disposto no parágrafo ante
rior, no qual serão definidos esses privilégios e imunidades. 

A Associação celebrará um acordo com o Governo da República Orien
tal do Uruguai, a fim de precisar os privilégios e imunidades de que gozarão a 
Associação, seus órgãos e seus funcionários, e assessores internacionais. 

Artigo 54 

A personalidade jurídica da Associação Latino-Americana de Livre Co
mércio, estabelecida pelo Tratato de Montevidéu, suscrito em 18 de fevereiro 
de 1960, continuará, para todos os efeitos, na Associação Latino-Americana 
de Integração. A partir, portanto, do momento em que entre em vigor o pre
sente Tratado, caberão à Associação Latino-Americana de Integração os di
reitos e obrigações da Associação Latino-Americana de Livre Comércio. 

CAPlTUTO IX 
Disposições finais 

Artigo 55 

O presente Tratado não poderá ser assinado com reservas, nem estas po
derão ser feitas por ocasião de sua ratificação ou de adesão ao mesmo. 

Artigo 56 «I O presente Tratado será ratificado pelos países signatários no mais curto 
zo possível. 

Artigo 57 

O presente Tratado entrará em vigor trinta dias depois do depósito do 
terceiro instrumento de ratificação, relativamente aos três primeiros países 
qeu o ratifiquem. Para os demais signatários, entrará em vigor no trigésimo 
dia após o depósito do respectivo instrumento de ratificação e na ordem em 
que forem depositadas as ratificações. 

Os instrumentos de ratificação serão depositados junto ao Governo da 
República Oriental do Uruguai, o qual comunicará a data de depósito aos 
Governos dos Estados que tenham assinado o presente Tratado e dos que a 
ele tenham aderido. 

O Governo da República Oriental do Uruguai notificará ao Governo de 
cada um dos Estados signatários a data da entrada em vigor do presente Tra
tado. 

Artigo 58 

Depois de sua entrada em vigor, o presente Tratado ficará aberto, à ade
são dos países latino-americanos que assim o solicitem. A adesão será aceita 
peio Conselho. 

O Tratado entrará em vigor para o pais aderente trinta dias após a data 
de sua admissão. 

Os países aderentes deverão colocar em vigor, nessa data, os compromis-
S^ulerivados da preferência tarifária e dos acordos de alcance regional que 
^ ^ B celebrados até a data da adesão. 

^ ^ * Artigo 59 

As disposições do presente Tratado não afetarão os direitos e obrigações 
resultantes de convênios subscritos por qualquer país signatário anteriormen
te à entrada em vigor deste Tratado. 

Artigo 60 

As disposições do presente Tratado não afetarão os direitos e obrigações 
resultantes de convênios subscritos por qualquer país signatário no período 
compreendido entre a sua assinatura e o momento da sua ratificação. Para os 
países que aderirem posteriormente como membros da Associação, as dispo
sições deste artigo se referem aos convênios subscritos anteriormente à sua in
corporação. 

Cada país-membro tomará, não Obstante, as providências necessárias 
para harmonizar as disposições dos convênios vigentes com os objetivos do 
presente Tratado. 

Artigo 61 

Os países-membros poderão introduzir emendas ou adições ao presente 
Tratado, as quais deverão ser formalizadas em protocolos que entrarão em 
vigor uma vez ratificados por todos os países-membros e depositados os res
pectivos instrumentos, salvo se neles for estabelecido outro critério. 

Artigo 62 

O presente Tratado terá duração indefinida. 

Artigo 63 

O país-membro que desejar desligar-se do presente Tratado deve comu

nicar essa intenção aos demais países-membros em uma das sessões do Comi

tê, efetuando a entrega formal do documento de denúncia junto ao referido 
órgão, u;n ano após a realização da comunicação. Formalizada a denúncia, 
cessarão automaticamente, para o Governo denunciante, os direitos e obri
gações correspondentes á sua condição de país-membro. 

Sem prejuízo do que precede, os direitos e obrigações emergentes da pre
ferência tarifária regional manterão sua vigência por mais 5 anos, salvo se na 
ocasião da denúncia os países-membros acordarem o contrário. Este prazo 
será contado a partir da data da formalização da denúncia. 

No que se refere aos direitos c obrigações emergentes de acordos de al
cance regional e parcial, a situação do país-membro denunciante deverá 
ajustar-se às normas específicas que tenham sido fixadas em cada acordo. 
Caso não existam essas disposições, será aplicada a norma geral do parágrafo 
anterior do presente artigo. 

Artigo 64 

O presente Tratado se denominará Tratado de Montevidéu 1980. 

CAPITULO X 

Disposições transitórias 

Artigo 65 

Até que todos os países signatários tenham ratificado o presente Trata
do, a partir de sua entrada em vigor pela ratificação dos três primeiros, serão 
aplicadas aos países signatários que ainda não tenham feito, tanto em suas re
lações recíprocas como nas relações com os países signatários ratificantes, as 
disposições da estrutura jurídica do Tratado de Montevidéu, de 18 de feverei
ro de 1960, no que corresponder, e, em particular, as Resoluções adotadas na 
Reunião do Conselho de Ministros da Associação Latino-Americana de Li
vre Comercio, celebrada em 12 de agosto de 1980. 

Estas disposições não continuarão sendo aplicadas às relações entre os 
países signatários que tenham ratificado o presente Tratado e aqueles que 
ainda não o tenham feito, a partir de um ano de sua entrada em vigor. 

Artigo 66 

Os órgãos da Associação Latino-Americana de Livre Comércio, estabe ; 

tecidos pelo Tratado de Montevidéu, de 18 de fevereiro de 1960, deixarão de 
existir a partir da entrada cm vigor do presente Tratado. 

Artigo 67 

Os países signatários não ratificantes poderão participar nos órgãos da 
Associação com voz e voto, se lhes for possível ou de seu interesse, até a ratifi
cação ou vencimento do prazo estabelecido pelo segundo parágrafo do artigo 
65. 

Artigo 68 

Serão aplicáveis aos países signatários que ratifiquem o presente Tratado 
após a sua entrada em vigor, todas as disposições que tenhaM sido aprovadas 
pelos órgãos da Associação ate o momento da referida ratificação. 

Artigo 69 

As resoluções aprovadas pelo Conselho de Ministros da Associação 
Latino-Americana de Livre Comércio, em sua Reunião de 12 de agosto de 
1980, serão incorporadas ao ordenamento jurídico do presente Tratado, uma 
vez que este entre em vigor. 

Leito na cidade de Montevidéu, aos doze dias do mês de agosto do ano 
de mil novecentos e oitenta, em um original nos idiomas português e espa
nhol, sendo ambos os textos igualmente autênticos. O Governo da República 
Oriental tio Uruguai será o depositário do presente Tratado c enviará cópia 
devidamente autenticada do mesmo aos Governos dos demais países signa
tários e aderentes. 

Por ei Gobierno de Ia República Argentina: 
Pelo Governo da República Argentina: Carlos Washington Pastor 
Por ei Gobierno de Ia República de Bolívia: 
Pelo Governo da República da Holívia: Javier Cerrnlo Cahlerón 
Por ei Gobierno de Ia República Federativa dei Urasil: 
Pelo Governo da República Federativa áo Urasil:Reunira Saraiva Guerreiro 
Por ei Gobierno de Ia República de Colômbia: 
Pelo Governo da República da Colômbia: Diego Uribe Vargas 
Por ei Gobierno de Ia República de Chile: 
Pelo Governo da República do Chile: Rena Rojas Guldames 
Por e! Gabierno de Ia República dei Ecuador: 
Pelo Governo da República do Equador: Germânico Salgado 
Por ei Gobierno de los Estados Unidos Mexicanos: 
Pelo Governo dos Estados Unidos Mexicanos.yorçc de Ia Vega Donünguez 
Por cl Gobierno de Ia República dei Paraguay: 
Pelo Governo da República do Paraguai: Alberto Nogucs 
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For cl Ciobicrno de Ia República dei Peru: 
Pelo Governo da República do l'erú: Javicr Árias Slclla 
Por ei Gobierno de Ia República Oriental dei Uruguay: 
Pelo Governo da República Oriental do Uruguai: Adolfo Folie Martinez 

SENADO FEDERAI 

Por cl Gobierno dc-la República de Venezuela: 
Pelo Governo da República da Venezuela: 

Quarta-feira IX 6361 

Oswaldo Páez Rumar 

SUMÁRIO 
1 — ATA DA 207" SESSÃO, EM 17 DE N O V E M B R O DF. 1981 

1.1 — ABERTURA 

1.2 — EXPEDIENTE 

1.2.1 — Pareccres 

Referentes às seguintes matérias: 
— Projetos de Lei do Senado n?s 301/79 e 255/80.. 

1.2.2 — Leitura de Projetos 

— Projeto de Lei do Senado n* 342/81-Complementar, de autoria do 
Sr. Senador Nelson Carneiro, que introduz alteração na Lei Complemen
tar n? 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Programa de Assistência 
ao Trabalhador Rural. 

Projeto de Lei do Senado n« 343/81, de autoria do Sr. Senador Louri-
val Baplisla. que dispõe sobre a dedução do lucro tributável, para fins do 
imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, do dobro das despesas reali
zadas com a construção, instalação c manutenção de creches destinadas 
aos filhos de seus empregados. 

1.2.3 — Requerimento 

N? 395, de 1981, de autoria do Sr. Senador Luiz Viana, solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado, do artigo do Ministro Ramiro Saraiva 
Guerreiro, publicado no Jornal do lirasil, edição de 15-11-81. 

1.2.4 — Discursos do Expediente 

SENADOR I.OURIVAL BAPTISTA — Protocolo-base para uma 
Ação Integrada, firmado entre o Banco Nacional da Habitação e a Legião 
Brasileira de Assistência. 

SENADOR LUIZ CA VALCANTE — Novos gravames sobre a in
dústria automobilística. 

SENADOR EVELÃSIO VIEIRA — Como Líder — Disposição do 
Partido Popular cm manter com o Partido do Governo diálogo visando 
chegar a um entendimento quanto à legislação eleitoral que regerá o pleito 
de 1982. 

SENA DOR LEITE CIIA VES — Conferência proferida pelo Dr. Nel
son Luiz Baeva Neves, na Comissão de Agricultura do Senado, sobre as 
perspectivas do rebanho hubalino no País. 

SENADOR NELSON CARNEIRO — Apelo de funcionários da 
Companhia Brasileira de Dragagem, lendo em vista a possibilidade da pri
vatização da empresa. 

SENADOR HENRIQUESANTIL 1.0 — Desnacionalização da "Mi
na de Ouro de Arac", no Estado da Bahia. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA — Recursos para a Fundação 
Universidade Regional do Nordeste — FURNE, sediada em Campina 
Grande. 

SENADOR DIRCEU CARDOSO — Homenagem à Sr ' Maria Rizza 
Batista Dutra, Diretora da Subsecretária de Análise do Senado, por moti
vo de sua aposentadoria. 

SENADOR JOSÉ LINS — Esclarecimentos relativos aos assuntos 
objetos dos discursos dos Srs. Nelson Carneiro c 1 lenrique Santillo, profe
ridos na presente sessão. 

1.2.5 — Apreciação de Matérias 

Requerimento n* 391/81. lido em sessão anterior, de autoria do Sena
dor Nilo Coelho, solicitando que, além do despacho inicial, seja ouvida a 
Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei da Câmara n ' 
85/81 (n* 3.652/81, na Casa do Origem), que alicia dispositivos da Lei n ' 
6.535, de 19 de julho de 1979, dispondo sobre os Conselhos federal e Re
gional de Economia. Aprovado. 

— Requerimentos n*s 392 e 393/81, lidos cm sessão anterior, de auto
ria dos Senadores Alexandre .Costa e Roberto Saturnino, solicitando li

cença do Senado para parciparem, como observadores Parlamentares, da 
XXXVI Sessão da Assembléia Geral das Nações Unidas. Aprovados 

1.2.6 — Comunicações das Lideranças do PDS no Senado, c do 
P M D B , na Câmara dos Deputados 

De Substituições de membros cm comissão mista. 

1.2.7 T - Comunicações da Presidência 

— Convocação de sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 18 ho
ras e 30 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

— Adiamento da sessão conjunta para às 19 horas de hoje, anterior
mente convocada para às 18 horas e 30 minutos. 

1.3 — O R D E M DO DIA 

— Projeto de Resolução rt« 49/81, que autoriza o Governo do Estado 
do Mato Grosso do Sul a realizar operação de empréstimo externo, no va
lor de USS 30,000.000.00 (trinta milhões de dólares), destinado ao Progra
ma de Investimentos do Estado. Votação adiada por falta de quorum, após 
usarem da palavra os Srs. Dirccu Cardoso c José Lins. 

— Projeto de Resolução n ' 4 /81 , que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Potircndaba (SP) a elevar, em CrS 6.017.802,61 (seis milhões, dezessete 
mil, oitocenlos e dois cruzeiros e sessenta c um centavos), o montante de 
sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

— Projeto de Resolução n? 5/81, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Altcrosa (MG) a elevar, em CrS 31.756.725,00 (trinta e um milhões sc-
lecentos e cinqüenta e seis mil, setccenlos e vinte e cinco cruzeiros), o mon
tante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

— Projeto de Resolução n? 6 /81, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Bcrnardino de Campos (SP) a elevar, em CrS 2.718.448,24 (dois mi
lhões, setecentos e dezoito mil, quatrocentos c quarenta e oito cruzeiros e 
vinte e quatro centavos), o montante de sua dívida consolidada. Votação 
adiada por falta de quorum. 

— Projeto de Resolução n ' 38/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Rio Claro (SP) a elevar, em CrS 282.483.630,00 (duzentos e oitenta 
c dois milhões, quatrocentos e oitenta e três mil, seiscentos c trinta cruzei
ros), o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de 
quorum. 

— Projeto de Resolução n" 88/81, que autoriza a Escola Superior de 
Educação Física de Goiás a contratar operação de crédito no valor de CrS 
9.813.300,00 (nove milhões, oilocentos e treze mil c trezentos cruzeiros). 
Votação adiada por falta de quorum. 

— Projeto de Resolução n' 101/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Maceió (AL) a elevar, em CrS 130.213.939,45 (cento e trinta mi
lhões, duzentos e treze mil, novecentos e trinta e nove cruzeiros c quarenta 
e cinco centavos), o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada 
por falia de quorum. 

— Projeto de Resolução n" 60/81, que autoriza o Governo do Estado 
do Rio Grande do Sul a elevar, em Cr% 128.968.800,00 (ccnlo e vinte e oito 
milhões, novecentos e sessenta e oito mil e oitocenlos cruzeiros), o mon
tante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

— Projeto de Resolução n* 102/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Joinville (SC) a elevar, em CrS 526.716.000,00 (quinhentos e vinte e 
seis milhões, setecentos e dezesseis mil cruzeiros), o montante de sua dívi
da consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

— Projeto de Pesoluçào n' 108/81, que autoriza o Governo do Esta
do do Rio Grande do Sul a elevar. em.CrS 10.027.899.259,79 (dez bilhões, 
vinte e sele milhões, oilocentos e noventa e nove mil, duzentos e cinqüenta 
e nove cruzeiros e setenta e nove centavos), o montante de sua dívida con
solidada. Votação adiada por falta de quorum. 

— Projeto de Resolução n" 90/81, que autoriza o Governo do Estado 
do Piauí a elevar, em CrS 634.053.100,00 (seiscentos c trinta e quatro mi-



Arredores de La Paz 

Vencendo Barreiras 
Da criação da Alalc 

à sua substituição e aperfeiçoamento 
através da Aladi, a América Latina viveu e está 

vivendo toda a história de um comércio especial. Partindo do 
princípio de defesa do bloco latino-americano para enfrentar as transações 

internacionais, a tendência para unir e a procura das facilidades mútuas nem sempre foram bem 
entendidas como a defesa de um mercado comum, tão bem sucedido na versão européia. O texto a 

seguir, elaborado a partir de dados coletados pela Ormec - Divisão de Organismos e Mercados da 
Cacex, mostra como a Argentina, Bolívia, Brasil, Chile, Colômbia, Equador, 

México, Paraguai, Peru, Uruguai e Venezuela formaram a 
Aladi e como funciona essa grande Associação 

Latino-Americana de Integração 

ogo após a II Grande Guerra e devido a 
pressões generalizadas para a criação de 
uma nova ordem econômica mundial, a 

América Latina assistiu ao colapso do bilateralis-
mo comercial que predominou até o final da dé 
cada de 50. 

Assim, os anos 60 foram iniciados sob grande in
fluência do multilateralismo comercial preconi
zado pelo GATT - Acordo Geral sobre Tarifas e 
Comércio, bem como pela intenção integracio-
nista que se manifestou pela associação dos paí
ses em blocos econômicos. Podem ser citados en-
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tre os mais importantes atos dessa natureza a as
sinatura do Tratado de Montevidéu (1960), crian
do a Alalc - Associação Latino-Americana de L i 
vre Comércio; o Tratado de Manágua (1962), 
com o MCCA - Mercado Comum Centro-Ameri-
cano; a Comunidade Econômica do Caribe, atual 
Caricom, consolidada a part ir de 1968; a Decla
ração de Punta dei Leste (1967), que previa a 
convergência dos sistemas da Alalc e do MCCA 
para o estabelecimento de um mercado comum; 
e o Subgrupo Regional And ino (1969), no âmbi
to da Alalc. 

Apesar dessa tentativa de integração em várias 
frentes — zona de livre comércio, união aduanei
ra, mercado comum, comunidade econômica — 
havia um enorme obstáculo a vencer: o desnível 
entre os estágios de desenvolvimento econômico 
dos países-membros. 

Essa di f iculdade, que já era flagrante no início 
da década de 70, agravou-se com a crise do pe
tróleo a part i r de 1973, com reflexos negativos 
que tendem a se mult ip l icar em escala mundial , 
como a inflação, desemprego, protecionismo, 
problemas no balanço de pagamentos, além do 
ressurgimento de crescente influência do bilate 
ralismo comercial. 

Tais fatos cont r ibuí ram para a extinção da Alalc 
e consequentemente para a assinatura do Trata
do de Montevidéu, em 1980, inst i tu indo a Aladi -
Associação Latino-Americana de Integração. 

O Que Foi a Alalc 

Como resultante da Conferência de Bret ton 
Woods, realizada nos Estados Unidos depois da 
II Grande Guerra, os países desenvolvidos do 
mundo ocidental buscaram uma nova ordem 
econômica. 

Na área monetária fo i inst i tu ído, ainda em 1945, 
o Fundo Monetário Internacional, com o objet i
vo de garantir o livre f luxo cambial. Um ano de
pois, no campo dos investimentos surgiu o Ban 
co Internacional para a Reconstrução e Desen 
volvimento - Bird (Banco Mundial) . 

Para melhor ordenamento do comércio, tentou-
se — através da Carta de Havana - a formaliza

ção de um acordo mult i lateral com vistas à redu 
ção das barreiras à importação. Mas tal acordo 
não pôde ser implementado devido à resistência 
dos países em desenvolvimento, julgando que o 
seu conteúdo extremamente liberal tenderia a 
consolidar a economia dos países fortes e a de
bi l i tar os fracos. 

Entretanto foram iniciadas negociações para a 
redução de barreiras comerciais, tendo lugar a 
1 a Conferência de Negociações Tarifárias, em 
1947, em Genebra. Daí resultaram concessões 
formalizadas através de um acordo mul t i la teral , 
o G A T T , no mesmo ano, e que entrou em vigor 
a part ir de 01-01-48. 

Preferências e Vantagens 

Os desequilíbrios comerciais estimularam duran
te a década de 50 o debate para a formação de 
blocos ou associações regionais. A idéia básica 
era — mediante processo de integração econômi
ca - permit i r aos países-membros de cada bloco 
o desenvolvimento de transações reguladas em 
bases preferenciais. 

Desse modo, antes mesmo da assinatura do Tra 
tado de Roma (1958) — base jur íd ica da atual 
Comunidade Econômica Européia — os países la
tino-americanos do cone sul já discutiam a idéia 
de uma associação que lhes permitisse o incre
mento do comércio recíproco. Depois de sucessi
vas reuniões, f irmou-se em 1960 o Tratado de 
Montevidéu criando a Alalc e estabelecendo os 
mecanismos para a formação de uma zona de l i 
vre comércio. O tratado era um instrumento de 
caráter liberal e a determinação de um prazo pa
ra a formação de uma zona comercial livre de
correu basicamente da necessidade de sua com 
patibi l ização com o G A T T . Na prática, entretan
to , o prazo inicial (1972) fo i estendido até 1980. 

A o f im de duas décadas de funcionamento da 
Alalc, o con junto de preferências tarifárias pac
tuadas entre os onze países da região englobou 
cerca de 22 mi l concessões que beneficiam a im
portação de produtos originários da zona e que 
compreendem: 

mmmwmmmímmimmm^mmmmmm 

mm mau 

f/t • '•< . >ãk'-i • I A 

i-.i] • ! , ; • • • • 



11 250 rebaixas tarifárias de caráter multilate-
ral registradas nas 11 listas nacionais dos paí
ses-membros 
7 200 concessões outorgadas em Listas de Van
tagens não-Extensivas em favor da Bolívia, 

cjuador, Paraguai e Uruguai 
50 reduções tarifárias nos Acordos de Com-

plementação Industrial subscritos no âmbito 
da associação. 

• 

Importações Zonais 

Os peíses da região registraram substancial incre
mento de seu comércio durante as últimas duas 
décadas. Conforme se observa no quadro a seguir, 
as importações dos países da área passaram de 
US$ 585 milhões para US$ 10 304 milhões en
tre os anos de 1961 a 1980, representando um 
aumento de cerca de 1 600%. No período com
preendido entre os anos de 1970 e 1980, a taxa 
média de crescimento anual das importações zo
nais foi de 23%. 

Importações Intrazonais dos Países-Membros 
(em US$ milhões cif) 

Países 

Bolívia 

Brasil 

Colômbia 
Chile 
Equador 
México 

Paraguai 
Peru 

Uruguai 

Venezuela 
Total Aladi 
Fonte: Aladi 

1961 

196 

12 

145 
12 

101 
4 
5 

11 
35 
47 
17 

585 

1965 

290 

14 

273 

40 
137 

19 
30 
14 
88 
45 
36 

986 
Secretaria Geral 

1970 

374 

27 

310 

79 
189 
35 
64 

17 
109 

74 
74 

1 352 

1975 

911 

175 

775 
161 
424 

118 
414 

84 
438 

153 
354 

4 007 

1980 

2138 

224 

2 952 

698 
1 161 

306 

671 
275 
470 

582 
827 

10 304 

Por outro lado, cabe destacar o incremento veri
ficado no intercâmbio de semimanufaturados e 
manufaturados. De 1961 a 1980, as importações 
intrazonais dessas categorias de produtos cresce
ram de 35% para 57% e, em conseqüência, as im
portações de produtos básicos dos onze países-
membros declinaram de 65% para 43%, confor
me se observa no quadro a seguir: 

4 

Estrutura das Importações Intrazonais 
Segundo o Grau de Elaboração dos Produtos 

(em US$ milhões) 

Produtos 1961 1965 1970 

Básicos 378 628 644 
Semimanufaturados 93 222 399 

Manufaturados 114 136 309 

Total 585 986 1 352 

(em percentuais) 

Básicos 65 64 48 

Semimanufaturados 16 22 29 

Manufaturados 19 14 23 

Total 100 100 100 

Fonte: Aladi - Secretaria Geral 

1975 1980 

1703 4 431 

998 2 782 
1306 3 091 

4 007 10 304 

42 

25 

33 

100 

43 

27 

30 

100 

Cooperação Financeira 

Para atender às deficiências transitórias de liqui
dez que pudessem ser causadas pelo novo proces
so de integração econômica, em 1969 foi subscri
to o Acordo de Santo Domingo, pelo qual os 
bancos centrais se comprometeram a um apoio 
recíproco. Através desse acordo, os bancos subs
creveram, de forma bilateral, convênios de crédi
to mútuo por valores variáveis segundo a impor
tância das correntes comerciais estabelecidas en
tre seus países. Com base nessas linhas de crédito, 
cada banco central debita aos demais, com os 
quais tem convênios, os pagamentos que realiza 
em seu nome, durante um prazo de quatro me
ses. Ao fim do período efetua-se uma compensa
ção multilateral com os demais bancos centrais 
por parte do Banco Agente (Banco Central de 
Reserva do Peru), da qual resulta um só saldo 
para cada participante — devedor ou credor — que 
é acertado através de um banco comum. 

Ainda que seu objetivo final, que seria a zona de 
livre comércio, não tenha sido alcançado, a expe
riência da Alalc teve sua função em seu momen 
to histórico. A América Latina era, em 1960, 
uma região formada por países voltados para a 
exportação de matérias-primas para o mundo de
senvolvido. Com a Alalc ensaiaram-se as primei
ras tentativas integracionistas e alicerçou-se a 
consciência das responsabilidades comuns e das 



potencialidades coletivas. No entanto, a aplica
ção de um esquema de integração por demais rí
gido e o acentuado desnível econômico entre os 
países-membros levaram aquela organismo à es
tagnação. 

Terminado o seu período de transição, e na imi
nência do fracasso das negociações de 1974, a 
Alalc elaborou um cronograma com trabalhos 
preparatórios em 1979 e reuniões de alto nível 
em 1980, culminando com a convocação do 
Conselho de Ministros para acordos indispensá
veis à reestruturação da entidade. 

Nasce a Aladi 

Criada pelo Tratado de Montevidéu em 1980, a 
Aladi - Associação Latino-Americana de Integra
ção — em continuação ao trabalho da Alalc — 

• destina-se a promover a expansão do comércio 
intrazonal e tem como objet ivo f inal o estabeleci 
mento de um mercado comum latino americano. 

São seus países-membros a Argentina, Bolívia, 
Brasil, Chile, Colômbia, Equador, México, Para 
guai, Peru, Uruguai e Venezuela, e seu campo de 
abrangência compreende a América do Sul e o 
México, numa área total de 20 milhões de k m 2 , 
com uma população superior a 300 milhões de 
habitantes. Seu produto interno bruto alcança 
US$ 600 bilhões, as importações intrazonais 
chegam a mais de 10 biihões de dólares e as im
portações totais excedem US$ 86 bilhões. A par
ticipação do comércio intrazonal no comércio 
global dos países da área é de 10%. 

Princípios Básicos 

O comércio entre os países da Aladi rege-se por 
^ ^ alguns princípios básicos, dos quais destacam-se 
^ P - os seguintes: 

n convergência progressiva de ações parciais pa
ra formação do mercado comum latino-ameri
cano 

• f lexibi l idade e tratamentos diferenciais com 
base no nível de desenvolvimento dos países-
membros 

• mult ip l ic idade nas formas de concretização de 
instrumentos comerciais. 

gg 
Na redução ou eliminação dos obstáculos a um 
comércio recíproco está o principal propósi to 
que levou esses países em vias de desenvolvimen
to a subscreverem o novo tratado, segundo as 
normas do G A T T . 

Mecanismos de Desgravação 

Mediante três novos mecanismos de desgravação 
tar i fár ia, será aperfeiçoada e estabelecida uma 
área de preferências econômicas. São esses os 
mecanismos: 

• uma preferência tarifária regional com relação 
a terceiros países 

• acordos de alcance regional com a participa
ção da total idade dos países-membros e 

• acordos de alcance parcial com a participação 
de alguns países da área. 

Com referência aos gravames aduaneiros que vi
gorem para terceiros países, a preferência tarifá
ria regional será aplicável na A lad i , e poderá 
abranger possivelmente toda a gama de mercado
rias. 

Os acordos de alcance regional e parcial podem 
abranger as seguintes opções: 

• desgravação de comércio e complementação 
econômica 

• comércio agropecuário e promoção de tur ismo 
• promoção de comércio (cooperação financeira, 

t r ibutár ia, aduaneira, sanitária e outras maté
rias não-tarifárias) 

• cooperação cientí f ica e tecnológica 
• preservação do meio ambiente e outros cam

pos. 

Abertura Aumenta Cooperação 

Ao mesmo tempo que o Tratado de Montevidéu-
1980 está aberto à adesão de todos os países la
tino-americanos, a Aladi tem seu campo de ação 
vol tado para os demais países da América Latina, 
mediante vínculos mult i laterais ou acordos de 
alcance parcial com outros países e áreas de inte
gração do cont inente. 

Também há prior idade para a cooperação hori
zontal com outros movimentos de integração do 
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ALADI 
mundo e ações de alcance parcial com estes gru-
pos e terceiros países em vias de desenvolvimento. 

Órgãos da Alad i 

Com o iníc io de sua atuação, a Aladi ao longo do 
tempo fo i ampl iando suas funções através da cria
ção de órgãos pol í t icos e técnicos. Entre os ór
gãos pol í t icos estão o Conselho de Ministros das 
Relações Exteriores, a Conferência de Avaliação 
e Convergência e o Comitê de Representante. 
Na área técnica existe a Secretaria Geral. 

Sendo o órgão supremo da A lad i , o Conselho de 
Ministros das Relações Exteriores adota as deci
sões que correspondem à condução da pol í t ica 
superior do processo de integração econômica, 
enquanto a Conferência de Avaliação e Conver
gência examina e promove o funcionamento dos 
diferentes mecanismos previstos no tratado, e 
propicia ações de maior alcance em matéria de 
integração. Composta por plenipotenciários dos 
governos-membros, reúne-se a cada três anos em 
sessão ordinária ou extraordinária quando con 
vocada pelo Comitê de Representantes. 

Já o Comi tê de Representantes - fo ro po l í t i co 
ermanente da Associação — se responsabiliza 

pela adoção das medidas necessárias para a exe
cução do novo Tratado de Montevidéu e de to
das as suas normas complementares. 

Na parte técnica funciona a Secretaria Geral, 
com atribuições de proposição, avaliação, estudo 
e gestão, orientados para a melhor consecução 
dos objet ivos da associação. 

Acordos Vigentes 

Concluídas as rodadas de negociação foram regis

trados em ata 31 Acordos de Alcance Parcial co
mo resultado da renegociação das preferências 
outorgadas no período de 1962 a 1980, período 
de transição da ext inta Alalc. 

Em conformidade com a Resolução 1 do Conse
lho de Ministros, os Acordos de Complementa-
ção Industrial subscritos na Aladi devem ser ade
quados à nova modalidade de Acordos Comer
ciais. Foram subscritos três acordos do gênero, 
que correspondem à indústria químico-farma-
cêutica (Acordo 15), de matérias corantes e pig-
mentos (Acordo 20) e de excedentes e faltantes 
da indústria química (Acordo 21), cujas preferên
cias foram outorgadas conforme segue: 

Setor Industrial 

Indústria químico-

farmacêutica 

Indústria de matérias 

corantes e pigmentos 

Indústria química 

País 

Outorgante 

Argentina 

Brasil 

México 

Total 

Argentina 

Brasil 

México 

Total 

Argentina 
Brasil 

Chile 
México 

Uruguai 
Total 

N ° de Preferências 

Outorgadas 

182 
141 

169 

492 

147 

192 

192 

531 

32 
31 

9 
56 
18 

146 

Complementação Industrial 

Atualmente encontram-se em vigor os seguintes 
Acordos de Complementação Industr ia l : 

Acordo Setor Industrial 

N° 1 Máquinas de estatística e análogas de cartolina perfurada 

País 

Outorgante 

Argentina 

Brasil 

Chile 

México 

Uruguai 

Total 

N ° de Preferências 

Outorgadas 

5 

5 

5 

5 

5 
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Acordo Setor Industrial 

N ° 2 Válvulas eletrônicas 

N ° 3 Aparelhos elétricos, mecânicos e térmicos de uso doméstico 

N ° 4 Indústria eletrônica e de comunicações elétricas (sem vigência 

a partir de 30-06-70) 

IM° 5 Indústria química 

N ° 6 Indústria Petroquímica 

N ° 7 Bens domésticos 

N° 8 Indústria de vidro 

N ° 9 Equipamentos de geração, transmissão e distribuição de 
eletricidade 

N° 10 Máquinas de escritório 

N° 11 Máquinas de escritório (sem efeito a partir de fevereiro de 1980; 

as preferências foram incorporadas ao Acordo n ° 10) 

N° 12 Indústria eletrônica e de comunicações elétricas 

U° 13 Indústria fonográfica 

Brasil 

México 

Total 

Argentina 

País 

Outorgante 

Argentina 

Brasil 

México 

Total 

Brasil 

Uruguai 

Total 

Argentina 

Brasil 

Colômbia 

Chile 
México 

Peru 

Uruguai 

Venezuela 

Total 

Bolívia 

Colômbia 

Chile 

Peru 

Total 

Argentina 

Uruguai 
Total 

Argentina 
México 

Total 

Brasil 

México 

Total 

Argentina 

Brasil 

México 

Total 

N ° de Preferências 

Outorgadas 

17 

17 

17 
51 

13 

7 
20 

91 
128 

26 
54 

113 

40 

14 

25 

491 

39 

39 

39 

39 

156 

21 

17 
38 

11 
36 

47 

28 

29 
57 

31 

21 
28 

80 

66 

67 

133 
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ALAD 
Acordo Setor Industrial 

N ° 14 Indústria de refrigeração e ar condicionado e aparelhos elétricos, 
mecânicos e térmicos de uso doméstico 

IM° 15 Atual acordo comercial sobre produtos da indústria químico-

farmacêutica 

N ° 16 Produtos das indústrias químicas derivados do petróleo 

N ° 17 Indústrias de refrigeração e ar condicionado e aparelhos elétricos, 

mecânicos e térmicos de uso doméstico 

N ° 1 8 Indústria fotográfica 

N ° 19 Indústria eletrônica e de comunicações elétricas 

N ° 20 Atual acordo comercial sobre indústria de matérias corantes e 
pigmentos 

N ° 21 Atual acordo comercial sobre indústria qufmica 

N ° 22 Produtos das indústrias de óleos essenciais, químico-aromáticos, 
aromas e sabores 

N ° 23 Produtos das indústrias de equipamentos de geração, transmissão 

e distribuição de eletricidade 

N ° 24 Produtos da indústria eletrônica e de comunicações elétricas 

País 

Outorgante 

Brasil 

México 
Uruguai 
Venezuela 
Total 

Brasil 

México 
Total 

IM° de Preferência 

Outorgadas 

5 

5 
5 
7 

27 

22 
22 
44 

Argentina 

Brasil 

Chile 

México 

Uruguai 

Total 

Argentina 

Brasil 

Total 

Argentina 

Brasil 

México 

Uruguai 

Total 

Argentina 
Brasil 

México 
Uruguai 
Total 

Argentina 

México 

Total 

Argentina 

México 

Total 

Argentina 

México 

Total 

111 

56 

39 

67 

36 

309 

75 

75 

150 
84 
49 
69 
25 

227 

60 

56 

61 

17 

194 

24 

16 

10 

16 

15 

32 

115 

107 

222 
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Acordo Setor Industrial 

N ° 25 Produtos da indústria de lâmpadas e unidades de iluminação 

País 
Outorga rçte 

Argentina 
México 
Total 

N° de Preferências 
Outorgadas 

11 
11 
22 

Continuam em vigor os acordos bilaterais do Uru
guai com a Argentina (Cauce) e com o Brasil 
(Pec), concluídos ainda no período de transição 
da extinta Alalc, os quais deverão ser adequados 
à nova modalidade dos acordos de alcance parcial. 

Comércio Global 

Sobre a participação dos países da Aladi nas ex
portações globais da América Latina, sabe se que 
ela situou-se em torno de 73% (1978), 75% 
(1979), elevando-se para 81% em 1980. 

No tocante às importações totais da América La
tina, merece destaque a participação dos países 
da Aladi, com cerca de 70% (1978), 74% (1979) 
e 77% (1980). Vale ressaltar que, em 1980, os 
países-membros da Aladi importaram cerca de 
US$ 86 bilhões, representando mais de 76% so
bre o total das importações da América Latina 
(US$ 112 bilhões no mesmo ano). 

Brasil/Aladi 

Desde a sua constituição, a Aladi já aprovou vá
rias resoluções, através das quais as partes con
tratantes vêm incorporando ao novo esquema de 
integração determinadas concessões outorgadas 
em Listas Nacionais, Listas de Vantagens Não-
Extensivas e Acordos de Complementação In
dustrial. 

Dentro desse contexto, foram firmados Acordos 
de Alcance Parcial entre o Brasil e os países andi
nos (Bolívia, Colômbia, Equador, Peru e Vene
zuela), como resultado da renegociação dos pro
dutos pertencentes ao chamado Patrimônio His
tórico da associação. 

Por outro lado, a Argentina, Brasil, Chile, Méxi
co, Paraguai e Uruguai acordaram as bases de um 
entendimento comum com vistas à revisão dos 
compromissos derivados do programa de libera 
ção do Tratado de Montevidéu-1960, tendo sido 

assinado um Acordo de Alcance Parcial de ri° 26, 
com a cláusula de nação mais favorecida, para 
prosseguir negociações. Por esse acordo, foram 
prorrogados até 30-04-83 as concessões entre os 
referidos países relativamente às Listas Nacionais 
que se outorgaram mutuamente e às Listas de 
Vantagens Não-Extensivas que o Brasil concede 
ao Paraguai e ao Uruguai. 
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Rebanho na Patagônia Chilena 

Além disso, o Brasil participa de 16 Acordos de 
Complementação Industrial, sendo que três des
ses Ajustes já foram adequados à nova modali
dade de Acordos Comerciais. Os demais tiveram 
as suas concessões prorrogadas até 31-12-83, 
quando deverão estar concluídas as respectivas 
adaptações. 
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ALADI 
Também o Protocolo de Expansão Comercial 
Brasil-Uruguai (Pec) deverá ser ajustado às moda
lidades de acordos de alcance parcial previstos 
pelo Tratado de Montevidéu-1980. 

Artesanato em Guaiaquil 

No tota l das importações dos países da A lad i , a 
participação das exportações brasileiras fo i de 
5,68% em 1980, enquanto que a quota de nossas 
importações em relação às exportações totais da
queles países situou-se em 4,86%. 

No período de 1973 a 1981 , a taxa média de 
crescimento de nossas exportações para a Aladi 
fo i de 28,5%, ao mesmo tempo que nossas ex
portações globais cresceram no mesmo período 
18%. 

No que concerne às importações, as provenientes 
da Aladi cresceram a uma taxa de 2 4 , 1 % , e as 
nossas importações totais aumentaram 17,2%. 

10 

Analisando-se o comércio do Brasil em termos 
de produtos negociados em relação ao intercâm 
bio global com os países da A lad i , como resulta
do de levantamento ao nível de guias de exporta
ção e importação elaborado em 1979, com a fi
nalidade de apurar especificamente os valores 
realmente exportados e importados, observa-se 
que as nossas exportações de produtos negocia
dos em relação ao tota l exportado fo i de 35%. 

Do lado das importações, verifica-se que 82% do 
to ta l de nossa pauta fo i de produtos negociados. 

Mecanismos de Liberação 

• Lista Nacional do Brasil (válida para importa
ções originárias e procedentes da Argentina, 
do Chile, do México, do Paraguai e do Uru
guai), bem como as Listas Nacionais desses 
países no caso de exportações brasileiras 
Documento de consulta: Lista Consolidada 
de Concessões - Tomo I, editado pela Alalc 

• Listas de Vantagens Não-Extensivas outorga
das pelo Brasil ao Paraguai e ao Uruguai 
Documento de consulta: Lista Consolidada 
de Concessões - Tomo l i , editado pela Alalc 

• Acordos de Alcance Parcial 
Documentos de consulta: Brasil-Bolívia - De
creto n ° 86 995, de 08-03-82 (DOU-10-03-82) 
e Decreto n ° 86 498, de 26-10-81 (DOU-
27-10-81), Brasil-Colômbia Decreto n ° 
86 9 7 1 , de 26-02-82 (DOU-01-03-82), Brasil-
Equador - Decreto n ° 86 970, de 26-02-82 
(DOU-01-03-82), Brasil-Peru - Decreto n ° 
86 997, de 08-03-82 (DOU-10 03 82) , Brasil-
Venezuela - Decreto n ° 87 294, de 16-06-82 
(DOU-17-06-82) 

• Protocolo de Expansão Comercial Brasil-Uru
guai (Pec) 
Documentos de consulta: Importação - Decre
to n ° 87 317, de 21-06-82 (DOU-24-06-82); 
Exportação - os interessados devem dirigir-se 
às Agências do Grupo Cacex 

• Acordos de Complementação Industrial 
Documento de consulta: Acordos de Comple
mentação (Consolidação), editado pela Alalc. 

As mercadorias são classificadas de acordo com a 
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nomenclatura Nabalalc e ao lado da descrição 
dos produtos encontram-se indicados os grava-
mes incidentes sobre os mesmos. 

Antes de importar ou exportar um produto, o 
interessado deve consultar os documentos referi
dos anteriormente, com a finalidade de certificar-
se das rebaixas tarifárias concedidas pelo Brasil 
no caso de importações e também pelos demais 
países-membros da Aladi, quando se tratar de 
exportações. Para essas consultas, pode-se recor
rer a qualquer agência do grupo Cacex ou à Di
visão de Organismos e Mercados - Ormec da 
Cacex (Av. Rio Branco, 65, sala 905, 20090 Rio 
de Janeiro - RJ). 

Origem 

Para que os produtos negociados no âmbito da 
Aladi gozem do tratamento preferencial negocia
do, são exigidos determinados requisitos de ori
gem, que devem ser atestados por entidades ha
bilitadas a emitir os necessários certificados de 
origem. 

No caso de exportações brasileiras, as entidades 
credenciadas pela associação para emitir tais do
cumentos são: 

• Confederação Nacional da Indústria e todas as 
Federações Estaduais 

• Confederação Nacional do Comércio e todas 
as Federações Estaduais 

• Associação Comercial de Porto Alegre 
• Confederação Nacional da Agricultura e todas 

as Federações Estaduais de Agricultura 
• Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Flo

restal (IBDF) e suas Delegações Estaduais (pa
ra produtos de madeira) 

• Associação Comercial de Santos 
• Câmara de Comércio da Cidade do Rio Gran

de - Estado do Rio Grande do Sul 
• Centro do Comércio do Café do R io de Janeiro 
• Associação Comercial, Industrial e Agrícola 

de Paranaguá 
• Federação das Indústrias do Estado do Ama

zonas 
• Associação Comercial e Industrial de Uruguaia 

na - Estado do Rio Grande do Sul. 

Minas de cobre — Chile 

Inclusão de Produtos 

Durante o corrente ano, os países-membros da 
Aladi desenvolvem negociações com base em pro
dutos negociados anteriormente (renegociação 
do chamado Patrimônio Histórico da Alalc). En
tretanto, para o futuro, considerando o dinamis 
mo do comércio intrazonal, prevê-se a negocia
ção de produtos novos, ocasião em que cada país 
deverá organizar, antes dos contatos, sua lista de 
pedidos de concessões, que servirá de base para a 
busca de redução ou eliminação de gravames pa
ra os produtos nela incluídos. Essa inclusão é de
cidida pelos governos, mediante solicitação do 
interessado. 

Desse modo, quando o produto que a empresa 
deseja exportar não figurar nos instrumentos de 
desgravação vigentes, poderá ser solicitada sua 
inclusão na Lista de Pedidos do Brasil. Para isso, 
a empresa precisa dirigir-se à entidade de classe 
a que pertença através de carta informativa, re
gistrando a vantagem que pleiteia, consignando 
a classificação do produto na nomenclatura 
Nabalalc, produção, excedentes exportáveis, es
timativa de exportação, exportações anteriores, 
mercados de seu interesse, bem como outros ele
mentos que julgue necessários para justificar o 
pedido. Essas solicitações são encaminhadas às 
Confederações - CNI, CNA e CNC - e poste
riormente à Comissão Nacional para Assuntos da 
Aladi para eventual atendimento. • 
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